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APRESENTAÇÃO

O turismo vem sendo valorizado cada vez mais como atividade econômica capaz de gerar 

riquezas e promover a distribuição de renda. Nesse cenário, é inegável o potencial brasileiro 

para essa atividade, pelo expressivo acervo de bens paisagísticos, naturais, culturais e 

sociais. Contudo, o País ainda não alcançou as condições ideais, sustentáveis e inclusivas 

de modo a permitir o acesso de todos à experiência turística.

Tal situação insere-se entre os desafi os que a sociedade brasileira contemporânea 

ainda enfrenta em relação às questões da desigualdade social. Mesmo em um quadro 

de democracia avançada e de ampla participação social são recorrentes as contradições 

que, historicamente, apresentam-se sobre várias formas de exclusão, manifestadas pela 

pobreza, pelo preconceito, pela intolerância, pela segregação. Nesse contexto, o turismo 

apresenta-se como uma forma de promover o bem-estar social na medida em que se 

consiga não impedir, negar, limitar ou condicionar o acesso aos bens, equipamentos, 

atrativos e serviços turísticos, de modo a garantir a igualdade de direitos e condições aos 

cidadãos. Ou seja, um Turismo Social.

Portanto, o propósito deste Manual é servir de instrumento orientador sobre temas relativos 

à acessibilidade, apresentando critérios, parâmetros, recomendações e informações para o 

exercício da plena cidadania aos que desejem usufruir dos benefícios da atividade turística. 

É este desafi o que estamos assumindo.

Walfrido dos Mares Guia

Ministro do Turismo
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INTRODUÇÃO

O turismo com enfoque social vem se desenvolvendo acentuadamente no mundo, de modo 

especial no que se refere ao acesso à experiência turística às pessoas com defi ciência e 

com mobilidade reduzida.

No Brasil, o censo do IBGE 2000 mostra a existência de 14,5% da população brasileira com 

algum tipo de defi ciência, totalizando aproximadamente 24,5 milhões de pessoas. Esses 

números não consideram as pessoas com restrição de mobilidade. Aponta, também, que 

14 milhões de pessoas são idosas, o que representa 8,6% da população. Projeta, ainda, 

que 15% da população brasileira estará com idade superior a 60 anos em 2025.

No que concerne ao turismo em relação a esses grupos populacionais é que, atualmente, 

não existem condições de acessibilidade condizentes. Projetar a igualdade social pressupõe 

garantir a acessibilidade a todos, independentemente das diferenças, e entender a 

diversidade como regra e não com exceção. Nessa refl exão, surge um novo paradigma, 

em que esses valores agregados conduzem a acessibilidade a uma cultura na qual as 

necessidades das pessoas com defi ciência e com restrição de mobilidade1 assumem um 

caráter estratégico de ação efetiva do Estado. Nesse caso, é responsabilidade do MTur 

promover a acessibilidade e tratar o assunto em função da abrangência do setor que 

engloba prestação de serviços, equipamentos e atividades turísticas, e outras áreas, direta 

e indiretamente.

1  Existe um plano de similaridade entre pessoas com defi ciência e pessoas com outras limitações ou a redução temporária 
de alguma função física – em relação a aspectos como o espaço e o ambiente, tais como idosos, gestantes, lactantes, 
pessoas com criança de colo, obesos e outros.
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OBJETIVO E ABRANGÊNCIA

Este Manual tem o intuito de orientar e instrumentalizar o setor turístico para a promoção da 

acessibilidade às pessoas com defi ciência e com mobilidade reduzida. Aplica-se a edifi cações de 

uso público ou coletivo, a vias, praças, logradouros, parques e demais espaços e equipamentos 

de uso público; a veículos de transporte coletivo (ônibus urbanos e interurbanos, vans, 

microônibus, trens urbanos e interurbanos, embarcações fl uviais e marítimas, e aeronaves); e 

a portais e endereços eletrônicos destinados à prestação de serviços turísticos.

2
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TERMOS E DEFINIÇÕES PERTINENTES

O debate sobre direitos e equiparação de oportunidades para todos tem contribuído para 

a conquista da cidadania plena. Assim, cada vez mais, o conceito de acessibilidade tem 

sido valorizado, exigido e adotado pela sociedade. Para facilitar o entendimento são 

apresentadas algumas defi nições constantes no Decreto nº. 5.296/2004 e na Norma da 

ABNT, NBR 9050:2004.

3.1 Acessibilidade
Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 

mobiliários e equipamentos urbanos, das edifi cações, dos serviços de transporte e dos 

dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa com defi ciência 

ou com mobilidade reduzida.

3.2 Ajudas técnicas
Produtos, instrumentos, equipamentos e tecnologia adaptados ou especialmente projetados 

para melhorar a funcionalidade da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida, 

favorecendo a sua autonomia pessoal, total ou assistida.

3.3 Barreiras
Qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, 

a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem 

acesso à informação, classifi cadas em

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público

b) barreiras nas edifi cações: as existentes no entorno e interior das edifi cações de 

uso público e coletivo e nas áreas internas de uso comum nas edifi cações de uso 

privado multifamiliar

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes que impedem 

ou difi cultam o ingresso ao interior dos veículos de transporte público, privado, aos 

terminais, às estações e aos pontos de parada

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 

difi culte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio 

dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, 

bem como aqueles que difi cultem ou impossibilitem o acesso à informação

3.4 Desenho universal
Concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender simultaneamente todas 

as pessoas, com diferentes características antropométricas e sensoriais, de forma 

autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem 

a acessibilidade.

3
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3.5 Edifi cações de uso coletivo
Destinadas a atividades de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, turística, 

recreativa, social, religiosa, educacional e de saúde. 

3.6 Edifi cações de uso público
Administradas por entidades da Administração Pública direta e indireta ou por empresas 

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, destinadas ao público em geral.

3.7 Edifi cações de uso privado
Destinadas a habitações uni ou multifamiliares.

3.8 Elementos de urbanização
Componentes da urbanização tais como pavimentação, saneamento, distribuição de 

energia elétrica, iluminação pública, abastecimento de água e paisagismo, dentre outros.

3.9 Equipamento urbano
Bens públicos e privados, de utilidade pública, destinados à prestação de serviços 

necessários ao funcionamento da cidade, implantados mediante autorização do poder 

público, em espaços públicos e privados.

3.10 Mobiliário urbano
Conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, como semáforos, postes de 

sinalização e iluminação, telefones públicos, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 

quiosques e outros.

3.11 Rota acessível
Trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado que conecta ambientes externos ou internos 

de espaços e edifi cações, e que pode ser utilizado de forma autônoma e segura por 

todas as pessoas, inclusive as com defi ciência. A rota acessível externa pode incorporar 

estacionamentos, calçadas rebaixadas, faixas de travessia de pedestres, rampas; a interna 

pode incluir corredores, pisos, rampas, escadas, elevadores.
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CONTEXTO NORMATIVO

A realização, na Espanha, do Congreso Ocio, Inclusión y Discapacidad, em julho de 2003, foi um 

marco no trato da temática acessibilidade, levando aquele ano a ser declarado o Ano Europeu 

das Pessoas com Defi ciência. Resultou desse evento, o Manifi esto por un Ocio Inclusivo2, 

destacando-se, no Artigo 15, “No âmbito do turismo, devem ser garantidas as condições de 

acessibilidade global das infra-estruturas e espaços turísticos e impulsionar a possibilidade real 

para que todas as pessoas participem das ofertas de diversos turismos temáticos”. 

Governos e organizações internacionais têm dedicado especial atenção a essa temática, 

cuja população representa entre 7% e 10% das pessoas do planeta, segundo a Organização 

das Nações Unidas (ONU). Nesse cenário, a partir da promulgação da Constituição de 

1988, multiplicam-se no Brasil legislações e normas para a promoção dos direitos das 

pessoas com defi ciência e das com mobilidade reduzida, que prevêem a acessibilidade ao 

meio físico, à informação, à comunicação e ao transporte.

4.1 Legislações: Leis, Decretos e Portarias3 (ANEXO I)
Destacam-se: 

a) Lei nº. 10.048, de 08 de novembro de 2000 - Dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifi ca, e dá outras providências

b) Lei nº. 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com defi ciência ou com 

mobilidade reduzida

c) Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso

d) Lei nº. 11.126, de 27 de junho de 2005 - Dispõe sobre o direito da pessoa com 

defi ciência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo 

acompanhado de cão-guia

e) Decreto nº. 5.626, de 22 de dezembro de 2005 - Regulamenta a Lei nº 10.436, 

de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e 

o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000

f) Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004 - Regulamenta a Lei 

nº 10.048/2000, que dá prioridade e atendimento às pessoas e a Lei nº 

10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida

g) Decreto nº 5.904, de 21 de setembro de 2006 - Regulamenta a Lei

nº 11.126, de 27  de junho de 2005, que dispõe sobre o direito da pessoa 

com deficiência visual  de ingressar e permanecer em ambientes de uso 

coletivo acompanhada de cão-guia  e dá outras providências. 

2 Disponível em http://www.fundaciononce.es
3 Disponível em http://www.presidencia.gov.br/legislacao/

4
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h) Portaria nº. 310, de 27 de junho de 20064 - Aprova a Norma Complementar nº 

01/2006, que trata de recursos de acessibilidade para pessoas com defi ciência, 

na programação veiculada nos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de 

retransmissão de televisão

4.2 Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT5 (ANEXO II)

Destacam-se

a) NBR 9050:2004 - Acessibilidade a edifi cações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos

b) NBR 14022:1998 - Acessibilidade à pessoa com defi ciência em ônibus e trólebus, 

para atendimento urbano e intermunicipal

c) NBR 14273:1999 - Acessibilidade da pessoa com defi ciência no transporte aéreo 

comercial

d) NBR 13994:2000 - Elevadores de passageiros - elevadores para transporte de 

pessoa com defi ciência 

e) NBR 15320:2005 - Acessibilidade à pessoa com defi ciência no transporte rodoviário

f) NBR 14021:2005 - Transporte - Acessibilidade no sistema de trem urbano e metropolitano

g) NBR 15250:2005 - Acessibilidade em caixa de auto-atendimento bancário.

h) NBR 15290:2005 - Acessibilidade em comunicação na televisão

4 Disponível em http://www.interessepublico.com.br/content/legislacao.asp?id=27350
5 Disponível em http://www.mj.gov.br/sedh/ct/CORDE/dpdh/corde/ABNT
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CONCEITUAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO

5.1 Defi ciências
Pessoa com defi ciência é a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 

algum tipo de atividade. 

5.1.1 Defi ciência física
Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam difi culdades para o desempenho de funções.

5.1.2 Defi ciência auditiva6

Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.

5.1.3 Defi ciência visual
Acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 

baixa visão, que signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 

olhos for igual ou menor que 60˚; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 

anteriores.

5.1.4 Defi ciência mental
Funcionamento intelectual signifi cativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, 

tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da 

comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.

5.1.5 Defi ciência múltipla
Associação de duas ou mais defi ciências.

5.2 Mobilidade reduzida
Mobilidade reduzida é a difi culdade de movimento, permanente ou temporariamente, 

gerando redução efetiva da mobilidade, fl exibilidade, coordenação motora e percepção, 

não se enquadrando no conceito de pessoa com defi ciência. A NBR 9050:2004 entende 

por pessoa com mobilidade reduzida, além da pessoa com defi ciência, o idoso, o obeso, 

a gestante.

6  O Decreto nº. 5.626/2005 considera pessoa surda aquela que, pela perda auditiva, compreende e interage com o mundo 
por meio de experiências visuais, manifestando-se principalmente pela Língua Brasileira de Sinais – Libras

5
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ORIENTAÇÕES PARA O BEM ATENDER

As pessoas com defi ciência e as com mobilidade reduzida demandam atitudes e atendimento 

condizentes com suas necessidades.

6.1 Atendimento prioritário
Devem ter atendimento imediato e diferenciado as pessoas com defi ciência e as com 

mobilidade reduzida, segundo o Decreto nº. 5.296/2004

a) assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis

b) mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT

c) serviços de atendimento para pessoas com defi ciência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais – Libras 

e no trato com aquelas que não se comuniquem em Libras, e para pessoas 

surdocegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 

atendimento

d) pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com defi ciência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas

e) disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida

f) sinalização ambiental para orientação das pessoas com defi ciência e com 

mobilidade reduzida

g) divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida

h) admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento 

junto de pessoa com defi ciência ou de treinador nos órgãos da administração 

pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços 

públicos bem como nas demais edifi cações de uso público e naquelas de uso 

coletivo, mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal

i) locais de atendimento adequados

6.2 Atendimento adequado
A pessoa com defi ciência e o idoso sempre devem ser consultados sobre  a melhor 

maneira de serem atendidos ou abordados, evitando-se, assim, constrangimentos 

desnecessários. No entanto, algumas recomendações ou dicas podem ajudar no dia a 

dia dessas pessoas. 

6.2.1 Pessoas que utilizam cadeiras de rodas
Ao falar com uma pessoa em cadeira de rodas, procure situar-se de frente e na 

mesma altura da pessoa, sentando-se, por exemplo

Pergunte ao usuário se quer alguma ajuda, dirigindo-se sempre a ele e não ao 

acompanhante, se for o caso

•

•

6
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Ao ajudar um usuário de cadeira de rodas a descer uma rampa inclinada é 

preferível usar a “marcha ré”, para evitar que, pela excessiva inclinação, a pessoa 

desequilibre e possa cair para frente

Para auxiliar a subir e descer de um meio de transporte não adaptado proceda da 

seguinte forma

 -   Coloque a cadeira de rodas freada, paralela ao veículo. Para maior segurança 

é conveniente a ajuda de duas pessoas: uma para segurar o tronco (axilas) e 

outra para segurar as pernas, logo abaixo dos joelhos

 -   Para subir, deve-se posicionar a pessoa de costas para o degrau ou porta do 

veículo, conduzindo-a para o interior

 -   Para descer, deve-se adotar o mesmo procedimento, sendo que quem segura pelas 

pernas deve descer primeiro, apoiado por quem segura pelo tronco

6.2.2 Pessoas com defi ciência auditiva
Procure não fi car nervoso diante de uma pessoa que tem difi culdade para falar

Compreenda que o ritmo e a pronúncia dessas pessoas são distintas

Não aparente ter compreendido uma mensagem, se não a entendeu

Faça com que o surdo enxergue a boca de quem está falando. A leitura dos lábios 

fi ca impossível se for gesticulada com algo na frente ou contra a luz

Fale com o tom normal de voz, a não ser que lhe peçam para levantá-la

Seja expressivo. Como os surdos não percebem as mudanças sutis do tom da 

voz, a maioria deles “lêem” as expressões faciais, os gestos ou os movimentos do 

corpo para entender o que se quer comunicar

Ao desejar falar com uma pessoa surda, chame a atenção dela, seja sinalizando 

com a mão ou tocando-lhe o braço

Diante de difi culdade de entendimento sinta-se à vontade para pedir que a pessoa 

repita. Caso ainda não a entenda, peça-lhe para escrever

Caso o surdo esteja acompanhado, fale diretamente com ele

6.2.3 Pessoas com defi ciência visual
Ao dirigir-se a alguém com defi ciência visual, identifi que-se sempre

Ao guiar uma pessoa cega

 -  dê-lhe o braço para que a mesma  possa acompanhar seu movimento

 -  não a deixe falando sozinha

Ao conduzir um cego a uma cadeira guie a mão para o encosto, informando se a 

cadeira tem braços ou não

Com pessoas que possuem baixa visão (sérias difi culdades visuais) proceda com 

o mesmo respeito, perguntando-lhe se precisa de ajuda se notar que ela está com 

difi culdades

Informe à pessoa cega quando estiver passando por um obstáculo qualquer 

evitando assim possíveis acidentes

Ao apresentar alguém cego faça com que a pessoa apresentada fi que de frente à 

pessoa cega, de modo que ela estenda a mão para o lado certo

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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6.2.4 Pessoas com defi ciência mental
Cumprimente a pessoa com defi ciência mental normalmente, evitando 

superproteção

A pessoa com defi ciência mental deve fazer sozinha tudo o que puder; ajude-a 

quando realmente for necessário

A defi ciência mental pode ser conseqüência de uma doença, mas não é uma 

doença, é uma condição. Nunca use expressões pejorativas como doentinho e 

outras

Não trate adolescentes e adultos com defi ciência mental como criança

Fale devagar e transmita mensagens claras

Evite comparações. Uma pessoa só pode ser comparada a ela mesma

6.2.5 Pessoas idosas
Ao dirigir-se a um idoso comunique-se com atenção, olhando na expressão facial 

e nos olhos

Identifi que se o idoso apresenta boa comunicação verbal e não verbal

Dê atenção, saiba ouvir e demonstre compreensão no processo de comunicação 

com o idoso

Identifi que se o idoso apresenta defi ciências visuais, auditivas e motoras

Auxilie o idoso nas suas difi culdades para ter acesso aos diversos meios de 

comunicação

O idoso deve ser tratado como adulto

Chame o idoso pelo nome

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE

A promoção da acessibilidade é obrigatória no País em cumprimento à legislação e orientada 

pelas Normas da ABNT, sobretudo a NBR 9050:2004.

7.1 Espaços e edifi cações de uso público e coletivo
As orientações para a adaptação dos espaços, mobiliário, equipamentos urbanos e 

edifi cações públicas e coletivas têm como referências básicas as Normas Técnicas de 

Acessibilidade da ABNT, NBR 9050:2004, a legislação específi ca e as regras contidas no 

Decreto nº. 5.296/2004.

7.2 Transporte
As orientações para os equipamentos e serviços de transportes constam das Normas 

Técnicas de Acessibilidade da ABNT, NBR 15320:2005; NBR 14021:2005; NBR 14022: 

1998; NBR 14273:1999; a Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC 

2508-0796, de 1º de novembro de 1995, a legislação específi ca e as regras contidas no 

Decreto nº. 5.296/2004.

7.3 Informação e comunicação
As orientações para adaptação dos meios, equipamentos e serviços de Comunicação e 

Informação estão dispostas nas Normas da ABNT, NBR 9050:2004, a legislação específi ca 

e as regras contidas no Decreto nº. 5.296/2004.

7.3.1 Portais e endereços eletrônicos
Os telecentros comunitários instalados pelos governos federal, estaduais, municipais ou 

do Distrito Federal devem ser plenamente acessíveis às pessoas com defi ciência e deve 

ser garantido pelo menos um computador com recursos e periféricos que garantam a 

acessibilidade às pessoas com defi ciência.

7.3.2 Telecomunicações
A acessibilidade das pessoas com defi ciência ao Serviço Telefônico Fixo Comutado e ao 

Serviço Telefônico Móvel Celular é regulamentada pela ANATEL, de acordo com o art. 49 

do Decreto nº. 5.296/2004

a) Telefonia fi xa

Instalação, mediante solicitação dos interessados, de telefones de uso público, 

em âmbito nacional, adaptados para uso por pessoas com defi ciência

Instalação de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem 

utilizadas por pessoas com defi ciência auditiva que funcionem em tempo integral 

e com abrangência nacional, inclusive com integração dos mesmos serviços com 

o de telefonia móvel

Os telefones de uso público devem conter dispositivos sonoros para a identifi cação 

do saldo do cartão telefônico e demais informações constantes do painel

•

•

•
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b) Telefonia móvel

Garantia da interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel possibilitando o 

envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas

Manutenção de centrais de intermediação de comunicação telefônica que funcionem em 

tempo integral e com abrangência nacional a serem utilizadas por pessoas com defi ciência 

auditiva, inclusive com integração dos mesmos serviços com o de telefonia fi xa

Incentivo, pelo Poder Público, à oferta de aparelhos de telefonia celular que facilite 

as operações e funções disponíveis na tela dos aparelhos

7.3.3 Serviços de rádio e televisão
O plano de medidas técnicas estipulado no art. 19 da Lei nº. 10.098/2000, tem como objetivo 

permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação nos serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens para garantir o direito de acesso à informação às pessoas 

com defi ciência auditiva, regulamentado, posteriormente, pela Portaria nº. 310/2006 do 

Ministério das Comunicações, que aprovou a Norma nº. 01/2006, em atendimento ao 

disposto no art. 1º do Decreto nº. 5.645/2005.

Tal Decreto salienta que o Poder Público deve incentivar a oferta de aparelhos de televisão 

equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a garantir o direito 

de acesso à informação às pessoas com defi ciência auditiva ou visual. Estabelece, ainda, que 

autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens operadas pelo 

Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como metas antecipadas e 

mais amplas do que as defi nidas pelo Ministério das Comunicações.

As diretrizes gerais a serem observadas para acessibilidade em comunicação na televisão 

estão explícitas na NBR 15290:2005, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

7.3.4 Sistema Braille
O Sistema Braille é o principal instrumento de leitura e escrita para as pessoas cegas 

em todo o mundo. Conforme disposto no art. 18 da Lei nº. 10.098/2000, o Poder Público 

implementará a formação de profi ssionais intérpretes de escrita em Braille, linguagem de 

sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa 

com defi ciência sensorial e com difi culdade de comunicação.

De acordo com a NBR 9050:2004, as informações em Braille não dispensam a sinalização 

visual dos espaços, incluindo caracteres ou fi guras em relevo. Tais informações devem 

posicionar-se abaixo dos caracteres ou fi guras em relevo, da mesma forma, o arranjo de 

seis pontos e o espaçamento entre as celas Braille devem atender às condições de que trata 

a norma citada. A pessoa com baixa visão deve receber informações com texto impresso 

em fonte tamanho 16, com algarismos arábicos, em cor preta sobre o fundo branco. Os 

textos, fi guras e pictogramas em relevo são dirigidos às pessoas com baixa visão, às que 

fi caram cegas recentemente ou às que ainda estão sendo alfabetizadas em Braille.

•

•

•
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7.3.5 Língua Brasileira de Sinais – Libras
Libras é a Língua Brasileira de Sinais e constitui-se na principal forma de comunicação 

e expressão utilizada pelas pessoas surdas. Foi reconhecida pela Lei nº. 10.436/2002 e 

regulamentada pelo Decreto nº. 5.626/2005 que, dentre outras coisas, inclui a Libras como 

disciplina curricular em alguns cursos superiores e no curso de magistério, de nível médio 

e superior. O referido Decreto também regulamenta o artigo 18 da Lei nº.10.098/2000.
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CUMPRINDO A ACESSIBILIDADE

Compete ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi ciência – CONADE, aos 

Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal e às organizações representativas 

de pessoas com defi ciência acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento da 

acessibilidade.

8.1 Recomendações gerais e prazos
As orientações contidas neste Manual devem incorporar todas as recomendações 

e legislações pertinentes

A acessibilidade ao meio urbano deve ser observada no Plano Diretor Municipal; 

nos Planos Diretores de Transporte e de Trânsito; no Código de Obras; no Código 

de Postura; na Lei de Uso e Ocupação do Solo e na Lei do Sistema Viário, conforme 

Decreto nº. 5.296/2004

Para a concessão de Alvará de Funcionamento e da Carta de Habite-se deverá ser 

observado o cumprimento da acessibilidade previsto respectivamente no § 1º e § 2º do 

art. 13 do Decreto nº. 5.296/2004 e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT

A aprovação de fi nanciamento de projetos com a utilização, de recursos públicos, 

dentre eles, os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de 

qualquer instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar, fi ca 

sujeita ao cumprimento das disposições do Decreto nº. 5.296/2004, conforme 

disposto no inciso III do artigo 2º

As edifi cações de uso público já existentes devem estar adaptadas para a 

acessibilidade das pessoas com defi ciência (§1º, art.19 do Decreto nº. 5.296/2004) 

a partir de junho de 2007

Os estabelecimentos de uso coletivo têm o prazo até dezembro de 2008 para 

realizarem as adaptações (§ 8º, art. 23, Decreto nº. 5.296/2004)

Todos os veículos do transporte coletivo rodoviário, aquaviário, metroferroviário, 

ferroviário e aéreo serão fabricados de acordo com as Normas de Acessibilidade 

a partir de dezembro de 2007 (art. 40 e art. 42, § 2º, Decreto nº. 5.296/2004)

Os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às 

aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a 

garantir o seu uso por pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, a 

partir de dezembro de 2007 (art. 44 do Decreto nº. 5.296/2004)

Toda a frota de veículos do transporte coletivo rodoviário, metroferroviário e ferroviário 

deve estar acessível, a partir de dezembro de 2014 (art. 38, § 3º e art. 42, Decreto

nº. 5.296/2004)

As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte 

coletivo aquaviário, deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em 

circulação, inclusive de seus equipamentos a partir de junho de 2009 (art. 41, 

Decreto nº. 5.296/2004)

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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A acessibilidade aos portais e endereços eletrônicos da Administração Pública 

devem estar acessíveis às pessoas com defi ciência visual a partir de dezembro 

de 2005 (art. 47, Decreto nº. 5.296/2004)

Para a obtenção de fi nanciamento público é exigido o cumprimento da acessibilidade 

para as pessoas com defi ciência visual, em portais e endereços eletrônicos de interesse 

público, na internet, a partir de junho de 2005 (art. 48, Decreto nº. 5.296/2004)

Os pronunciamentos do Presidente da República em rede de televisão devem ser 

acessíveis por meio de janela de Libras a partir de junho de 2005 (parágrafo único 

do art. 57 do Decreto nº. 5.296/2004)

Importante referir que para a plena aplicabilidade do Decreto nº. 5.296/2004 e da 

Lei nº. 10.098/2000, os governos federal, estaduais e municipais devem fortalecer 

a legislação sobre a acessibilidade nas respectivas instâncias para garantir que 

todas as pessoas tenham o mesmo direito de acesso aos espaços públicos, aos 

equipamentos, atrativos e serviços turísticos. Sendo assim, nas regiões turísticas, 

onde as questões da acessibilidade são reais para os próprios habitantes e para 

os turistas, todo o esforço deve ser feito pelos gestores públicos e agentes locais 

para inserir nas políticas de turismo as necessidades de acessibilidade de todos 

os cidadãos. O setor turístico também deve empreender ações visando a inserção 

das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, pela prestação de serviços 

turísticos, em cumprimento a legislação de quotas vigente.

•

•

•
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ANEXOS

10.1 ANEXO I – LEIS, DECRETOS E PORTARIAS

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000
 Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifi ca, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas com defi ciência física, os idosos com idade igual ou superior a sessenta 

e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 

terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 

obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados 

que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se 

refere o art. 1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições fi nanceiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo 

reservarão assentos, devidamente identifi cados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 

com defi ciência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão 

normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edifi cação, baixadas 

pela autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas 

pessoas com defi ciência.

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 

publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das 

pessoas com defi ciência.

§ 1º (VETADO)

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de 

cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 

necessárias ao acesso facilitado das pessoas com defi ciência.

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I – no caso de servidor ou de chefi a responsável pela repartição pública, às penalidades 

previstas na legislação específi ca;

10
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II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 

(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as 

condições previstas nos arts. 3º e 5º;

III – no caso das instituições fi nanceiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos I, II 

e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 

de reincidência.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de 

sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Alcides Lopes Tápias

Martus Tavares
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 

na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 2º Para os fi ns desta Lei são estabelecidas as seguintes defi nições:

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança 

e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edifi cações, dos 

transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com defi ciência ou com 

mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade 

de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classifi cadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 

de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edifi cação: as existentes no interior dos edifícios públicos e privados;

c)  barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que difi culte ou impossibilite a 

expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, 

sejam ou não de massa;

III – pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 

permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 

os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de 

energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edifi cação, de forma que 

sua modifi cação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais 

como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, 

lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;
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VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o 

acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 

espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 

acessíveis para as pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4º  As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, assim como 

as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-

se ordem de prioridade que vise à maior efi ciência das modifi cações, no sentido de promover mais 

ampla acessibilidade às pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 5º  O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso comunitário, 

nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada e de 

saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas 

normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardins 

e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e 

um lavatório que atendam às especifi cações das normas técnicas da ABNT.

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 

espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação 

de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com 

defi ciência com difi culdade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente 

a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as 

especifi cações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO

Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço 

de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a não difi cultar ou impedir a 

circulação, e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.

Art. 9º  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados com 

mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 

alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas com defi ciência visual, se 

a intensidade do fl uxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10 Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais 

que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas com defi ciência ou com mobilidade 

reduzida.
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CAPÍTULO IV
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS

OU DE USO COLETIVO

Art. 11 A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados 

ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às 

pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fi ns do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma 

de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo 

menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

I – nas áreas externas ou internas da edifi cação, destinadas a garagem e a 

estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 

com defi ciência com difi culdade de locomoção permanente;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edifi cação deverá estar livre de barreiras 

arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou difi cultem a acessibilidade de pessoa com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 

dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos 

de acessibilidade de que trata esta Lei; e

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-

se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 12 Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, 

e de lugares específi cos para pessoas com defi ciência auditiva e visual, inclusive 

acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 

acesso, circulação e comunicação.

CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO

Art. 13 Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos 

de acessibilidade:

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;

II – percurso acessível que una a edifi cação à via pública, às edifi cações e aos serviços 

anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida.
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Art. 14 Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 

acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação 

de elevador, deverão dispor de especifi cações técnicas e de projeto que facilitem a 

instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 

edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.

Art. 15 Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional 

regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme 

a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS

DE TRANSPORTE COLETIVO

Art. 16 Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade 

estabelecidos nas normas técnicas específi cas.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO

Art. 17 O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas com defi ciência sensorial e com difi culdade de 

comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao 

trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18 O Poder Público implementará a formação de profi ssionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer 

tipo de comunicação direta à pessoa com defi ciência sensorial e com difi culdade de 

comunicação.

Art. 19 Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas 

técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para 

garantir o direito de acesso à informação às pessoas com defi ciência auditiva, na forma e 

no prazo previstos em regulamento.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20 O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, 

de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.

Art. 21 O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agências de 

fi nanciamento, fomentará programas destinados:
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I – à promoção de pesquisas científi cas voltadas ao tratamento e prevenção de 

defi ciências;

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as 

pessoas com defi ciência;

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

Art. 22 É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério 

da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específi ca, 

cuja execução será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, dotação 

orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 

existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 

administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de barreiras 

arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano 

de vigência desta Lei.

Art. 24 O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à população 

em geral, com a fi nalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à 

integração social da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 25 As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados bens de 

interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modifi cações necessárias 

observem as normas específi cas reguladoras destes bens.

Art. 26 As organizações representativas de pessoas com defi ciência terão legitimidade 

para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta 

Lei.

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003
  Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às 

pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 

e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 

liberdade e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 

à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específi cas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso 

com as demais gerações;

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento 

do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 

manutenção da própria sobrevivência;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia 

e na prestação de serviços aos idosos;

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de 

caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.
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§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos 

princípios por ela adotados.

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção portará em responsabilidade à pessoa 

física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma 

de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, 

previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 

do idoso, defi nidos nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, 

nos termos desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante 

efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em 

condições de dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, 

o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 

individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:

I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais;

II – opinião e expressão;

III – crença e culto religioso;

IV – prática de esportes e de diversões;

V – participação na vida familiar e comunitária;

VI – participação na vida política, na forma da lei;

VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 

abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e 

crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.
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§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

Art. 12.  A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores.

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor 

de Justiça, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos 

termos da lei processual civil.

Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu 

sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único 

de Saúde - SUS, garantindolhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da 

saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos.

§ 1º  A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:

I – cadastramento da população idosa em base territorial;

II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria 

e gerontologia social;

IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar 

e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por 

instituições públicas, fi lantrópicas ou sem fi ns lucrativos e eventualmente conveniadas com 

o Poder Público, nos meios urbano e rural;

V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 

decorrentes do agravo da saúde.

§ 2º Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 

especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos 

relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 

diferenciados em razão da idade.

§ 4º Os idosos com defi ciência ou com limitação incapacitante terão atendimento 

especializado, nos termos da lei.
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Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, 

devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência 

em tempo integral, segundo o critério médico.

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 

conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de 

impossibilidade, justificá-la por escrito.

Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito 

de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita:

I – pelo curador, quando o idoso for interditado;

II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em 

tempo hábil;

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para 

consulta a curador ou familiar;

IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que 

deverá comunicar o fato ao Ministério Público.

Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento 

às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos profi ssionais, 

assim como orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

Art. 19. Os casos de suspeita ou confi rmação de maustratos contra idoso serão obrigatoriamente 

comunicados pelos profi ssionais de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos:

I – autoridade policial;

II – Ministério Público;

III – Conselho Municipal do Idoso;

IV – Conselho Estadual do Idoso;

V – Conselho Nacional do Idoso.

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, 

produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando 

currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele destinados.

§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, 

computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna.

§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão 

de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da memória e 

da identidade culturais.
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Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos 

conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, 

de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante 

descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, 

esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.

Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos 

idosos, com fi nalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o 

processo de envelhecimento.

Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas 

e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados 

ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profi ssional, respeitadas suas 

condições físicas, intelectuais e psíquicas.

Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação 

e a fi xação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em 

que a natureza do cargo o exigir.

Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada.

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:

I – profi ssionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 

habilidades para atividades regulares e remuneradas;

II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 

(um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de 

esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;

III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social 

observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários 

sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma 

data de reajuste do salário-mínimo, pro rata , de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do seu último reajustamento, com base em percentual defi nido em regulamento, 

observados os critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da 

aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do benefício.

Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o disposto 

no caput e § 2º do art. 3º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários-decontribuição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o disposto no 

art. 35 da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado 

para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

verifi cado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do 

efetivo pagamento.

Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1º de Maio, é a data-base dos aposentados e 

pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme os 

princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional 

do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 

Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não 

será computado para os fi ns do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a fi rmar 

contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

§ 1º No caso de entidades fi lantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação 

do idoso no custeio da entidade.

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social 

estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º , que não poderá exceder a 

70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social 

percebido pelo idoso.

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal fi rmar o contrato a 

que se refere o caput deste artigo.

Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, 

caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.
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CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou 

desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição 

pública ou privada.

§1º A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 

prestada quando verifi cada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de 

recursos fi nanceiros próprios ou da família.

§ 2º Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fi ca obrigada a manter identifi cação 

externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente.

§ 3º As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação 

compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e 

higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso 

goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

I –  reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos;

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;

III –  eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

IV – critérios de fi nanciamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão.

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fi ca assegurada a gratuidade dos 

transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a 

placa de reservado preferencialmente para idosos.

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, fi cará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da 

legislação específi ca:

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou 

inferior a 2 (dois) salários-mínimos;
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II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para 

os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes defi nir os mecanismos e os critérios para 

o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco 

por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte coletivo.

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos 

nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

II –  por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;

III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, 

isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fi ns sociais a que se destinam e o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Art. 45. Verifi cada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público 

ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as 

seguintes medidas:

I –  encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;

IV – inclusão em programa ofi cial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 

usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua 

convivência que lhe cause perturbação;

V – abrigo em entidade;

VI – abrigo temporário.
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TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado de 

ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:

I –  políticas sociais básicas, previstas na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994;

II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que 

necessitarem;

III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-

tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV – serviço de identifi cação e localização de parentes ou responsáveis por idosos 

abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;

V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;

VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos 

da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 

unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão 

competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao 

idoso fi cam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância 

Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual 

ou Nacional da Pessoa Idosa, especifi cando os regimes de atendimento, observados os 

seguintes requisitos:

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança;

II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios 

desta Lei;

III – estar regularmente constituída;

IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 

permanência adotarão os seguintes princípios:



41

I – preservação dos vínculos familiares;

II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;

III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;

IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;

V – observância dos direitos e garantias dos idosos;

VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso responderá 

civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das 

sanções administrativas.

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:

I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especifi cando o tipo 

de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 

respectivos preços, se for o caso;

II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;

III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação sufi ciente;

IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;

V – oferecer atendimento personalizado;

VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;

VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;

IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;

X –  propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso com doenças 

infecto-contagiosas;

XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários 

ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;

XIV –  fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;

XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, 

nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, 

bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 

possibilitem sua identifi cação e a individualização do atendimento;

XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de 

abandono moral ou material por parte dos familiares;

XVII –  manter no quadro de pessoal profi ssionais com formação específi ca.

Art. 51. As instituições fi lantrópicas ou sem fi ns lucrativos prestadoras de serviço ao idoso 

terão direito à assistência judiciária gratuita.
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CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso 

serão fi scalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e 

outros previstos em lei.

Art. 53. O art. 7º da Lei nº 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a supervisão, o acompanhamento, 

a fi scalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias 

político-administrativas.” (NR)

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados 

recebidos pelas entidades de atendimento.

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei fi carão 

sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, 

às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:

I – as entidades governamentais:

a) advertência;

b) afastamento provisório de seus dirigentes;

c) afastamento defi nitivo de seus dirigentes;

d) fechamento de unidade ou interdição de programa;

II – as entidades não-governamentais:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;

d) interdição de unidade ou suspensão de programa;

e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.

§ 1º Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao 

programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a 

suspensão do programa.

§ 2º A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando 

verifi cada a má aplicação ou desvio de fi nalidade dos recursos.

§ 3º Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os 

direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as 

providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 

da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público, sem 

prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.

§ 4º Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade 

da infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.
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CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 desta Lei:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato não 

for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até que 

sejam cumpridas as exigências legais.

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os 

idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do estabelecimento 

interditado, enquanto durar a interdição.

Art. 57. Deixar o profi ssional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde 

ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de 

crimes contra idoso de que tiver conhecimento:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em 

dobro no caso de reincidência.

Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento 

ao idoso:

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa civil a 

ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados anualmente, 

na forma da lei.

Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração 

às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou 

auto de infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas 

testemunhas.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas 

impressas, especifi cando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verifi cação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou este 

será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justifi cado.

Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado da 

data da intimação, que será feita:

I –  pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do infrator;

II – por via postal, com aviso de recebimento.
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Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente aplicará 

à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das 

providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições 

legitimadas para a fi scalização.

Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa 

abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 

regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas 

pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fi scalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata este 

Capítulo as disposições das Leis nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999.

Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não-

governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada de 

pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.

Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, 

decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que 

julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada.

Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 

resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se necessário, 

designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a necessidade de 

produção de outras provas.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) 

dias para oferecer alegações fi nais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou defi nitivo de dirigente de entidade 

governamental, a autoridade judiciária ofi ciará a autoridade administrativa imediatamente 

superior ao afastado, fi xando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à 

substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fi xar prazo 

para a remoção das irregularidades verifi cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será 

extinto, sem julgamento do mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao responsável 

pelo programa de atendimento.
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TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento sumário 

previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 

execução dos atos e diligências judiciais em que fi gure como parte ou interveniente pessoa 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de 

sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, 

que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em 

local visível nos autos do processo.

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do benefi ciado, estendendo-se em favor 

do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 

(sessenta) anos.

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, 

empresas prestadoras de serviços públicos e instituições fi nanceiras, ao atendimento 

preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 

relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e 

caixas, identifi cados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 72. (VETADO)

Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 

termos da respectiva Lei Orgânica.

Art. 74. Compete ao Ministério Público:

I – instaurar o inquérito civi l e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 

difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de 

designação de curador especial, em circunstâncias que justifi quem a medida e ofi ciar em todos 

os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto 

no art. 43 desta Lei;
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IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas 

no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justifi car;

V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:

a) expedir notifi cações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não com-

parecimento injustifi cado da pessoa notifi cada, requisitar condução coercitiva, inclusive 

pela Polícia Civil ou Militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, es-

taduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e 

diligências investigatórias;

c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 

policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de 

que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias 

à remoção de irregularidades porventura verifi cadas;

IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais 

e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não 

impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis 

com a fi nalidade e atribuições do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso 

a toda entidade de atendimento ao idoso.

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o 

Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em 

que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências 

e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será 

declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.
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CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, 
COLETIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser 

fundamentadas.

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos 

direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

I – acesso às ações e serviços de saúde;

II – atendimento especializado ao idoso com defi ciência ou com limitação incapacitante;

III –  atendimento especializado ao idoso com doença infecto-contagiosa;

IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial 

outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do 

idoso, protegidos em lei.

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, 

cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências 

da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 

indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:

I – o Ministério Público;

II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

III – a Ordem dos Advogados do Brasil;

IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 

entre os fi ns institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada 

a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos 

Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério 

Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.

Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis 

todas as espécies de ação pertinentes.

Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de 

pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e 

certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 

mandado de segurança.

Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o 

juiz concederá a tutela específi ca da obrigação ou determinará providências que assegurem 

o resultado prático equivalente ao adimplemento.
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§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justifi cado receio de 

inefi cácia do provimento fi nal, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 

justifi cação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do § 1º ou na sentença, impor multa diária ao réu, 

independentemente do pedido do autor, se for sufi ciente ou compatível com a obrigação, 

fi xando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver confi gurado.

Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde 

houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, fi cando vinculados ao 

atendimento ao idoso.

Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos 

autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele.

Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 

irreparável à parte.

Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, 

o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da 

responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória 

favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 

Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo 

o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.

Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil e 

indicandolhe os elementos de convicção.

Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, 

quando tiverem conhecimento de fatos que possam confi gurar crime de ação pública contra 

idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças 

pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 

prazo de 10 (dez) dias.

Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, 

ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 

informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 

inferior a 10 (dez) dias.
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§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 

inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas, 

determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, 

sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 

Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior do 

Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as 

associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 

juntados ou anexados às peças de informação.

§ 4º Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro do Ministério 

Público para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não 

ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 

do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 95. Os crimes defi nidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se 

lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou difi cultando seu acesso a operações 

bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou 

instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena - reclusão de 6 (seis) mese s a 1 (um) ano e multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar 

pessoa idosa, por qualquer motivo.

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados 

ou responsabilidade do agente.
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Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou difi cultar sua assistência à saúde, 

sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de 

natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou 

congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a 

condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, 

quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:

Pena - detenção de 2 (dois) mese s a 1 (um) ano e multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

§ 2º Se resulta a morte:

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:

I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;

II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;

III – recusar, retardar ou difi cultar atendimento ou deixar de prestar assistência à saúde, 

sem justa causa, a pessoa idosa;

IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial 

expedida na ação civil a que alude esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 

objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 

judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:

Pena - detenção de 6 (seis) mese s a 1 (um) ano e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento 

do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua fi nalidade:

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa deste 

em outorgar procuração à entidade de atendimento:

Pena - detenção de 6 (seis) mese s a 1 (um) ano e multa.

Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos 

ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar 

recebimento ou ressarcimento de dívida:
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Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens 

depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração para 

fi ns de administração de bens ou deles dispor livremente:

Pena - reclusão de 2 (dois ) a 4 (quatro) anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:

Pena - reclusão de 2 (dois ) a 5 (cinco) anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus atos, sem 

a devida representação legal:

Pena - reclusão de 2 (dois ) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de qualquer 

outro agente fi scalizador:

Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

Art. 110. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“Art. 61. .....................................................................

II – ..............................................................................

h)  contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;

........................................................................................” (NR)

“Art. 121. ...................................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profi ssão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 

evitar prisão em fl agrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.......................................................................................” (NR)

“Art. 133. ..............................................................

§ 3º .............................................................................

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)

“Art. 140. ...................................................................

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou com defi ciência:
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........................................................................................” (NR)

“Art. 141. ...................................................................

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou com defi ciência, exceto no caso de 

injúria.

........................................................................................” (NR)

“Art. 148. ...............................................................

§ 1º .............................................................................

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 (sessenta) anos.

........................................................................................” (NR)

“Art. 159. .....................................................................

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

........................................................................................” (NR)

“Art. 183. .....................................................................

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos.” (NR)

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de fi lho menor 

de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 

60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao 

pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fi xada ou majorada; deixar, sem 

justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo:

........................................................................................” (NR)

Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das Contravenções 

Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 21 ........................................................................

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 

60 (sessenta) anos.” (NR)

Art. 112. O inciso II do § 4º do art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................

§ 4º .............................................................................

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, com defi ciência, adolescente ou 

maior de 60 (sessenta) anos;

........................................................................................” (NR)

Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 18 ........................................................................



53

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos 

ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer 

causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeterminação:

........................................................................................” (NR)

Art. 114. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas com defi ciência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência 

Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em 

cada exercício fi nanceiro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demográfi cos dados relativos à população idosa do País.

Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei revendo 

os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica 

da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com 

o estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, 

ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1º de janeiro 

de 2004.

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Antonio Palocci Filho

Rubem Fonseca Filho

Humberto Sérgio Costa Lima

Guido Mantega

Ricardo José Ribeiro Berzoini

Benedita Souza da Silva Sampaio

Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004
 Regulamenta as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifi ca, 

e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000.

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que houver 

interação com a matéria nele regulamentada:

I – a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e 

informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva;

II – a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza;

III – a aprovação de fi nanciamento de projetos com a utilização de recursos públicos, 

dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à comunicação 

e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer instrumento, tais 

como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e

IV – a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e fi nanciamentos 

internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 3º Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas em 

lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto.

Art. 4º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi ciência, os Conselhos 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações representativas de pessoas 

com defi ciência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento 

dos requisitos estabelecidos neste Decreto.
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CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas 

prestadoras de serviços públicos e as instituições fi nanceiras deverão dispensar atendimento 

prioritário às pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:

I – pessoa com defi ciência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho 

de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 

enquadra nas seguintes categorias:

a) defi ciência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam difi culdades para o desempenho de funções;

b) defi ciência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) defi ciência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

d) defi ciência mental: funcionamento intelectual signifi cativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como:

1. comunicação;

2. cuidado pessoal;

3. habilidades sociais;

4. utilização dos recursos da comunidade;

5. saúde e segurança;

6. habilidades acadêmicas;

7. lazer; e

8. trabalho;

e) defi ciência múltipla - associação de duas ou mais defi ciências; e

II – pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 

de pessoa com defi ciência, tenha, por qualquer motivo, difi culdade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, fl exibilidade, 

coordenação motora e percepção.
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§ 2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 

sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.

§ 3º O acesso prioritário às edifi cações e serviços das instituições fi nanceiras deve seguir 

os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não confl itarem com a Lei nº 

7.102, de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário 

Nacional nº 2.878, de 26 de julho de 2001.

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e atendimento 

imediato às pessoas de que trata o art. 5º.

§ 1  O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:

I – assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;

II – mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à condição 

física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT;

III – serviços de atendimento para pessoas com defi ciência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato 

com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado 

por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;

IV – pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com defi ciência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;

V – disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida;

VI – inalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;

VII – divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida;

VIII – admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de acompanhamento 

junto de pessoa com defi ciência ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 5º, 

bem como nas demais edifi cações de uso público e naquelas de uso coletivo, mediante 

apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e

IX – a existência de local de atendimento específi co para as pessoas referidas no art. 5º.

§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5º, 

antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, 

observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

§ 3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de atendimento 

à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fi ca condicionada à avaliação médica em face 

da gravidade dos casos a atender.

§ 4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5º devem possuir, pelo 

menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas com 

defi ciência auditiva.
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Art. 7º O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal direta e indireta, 

bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às disposições 

deste Decreto, além do que estabelece o Decreto nº 3.507, de 13 de junho de 2000.

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito de suas 

competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle do atendimento 

prioritário referido neste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art. 8º Para os fi ns de acessibilidade, considera-se:

I – acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 

assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edifi cações, dos serviços 

de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 

pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, 

a liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 

pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras nas edifi cações: as existentes no entorno e interior das edifi cações de uso 

público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edifi cações de uso 

privado multifamiliar;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio 

dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem 

como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 

os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, iluminação 

pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as 

indicações do planejamento urbanístico;

IV – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e 

cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e 

quaisquer outros de natureza análoga;

V – ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 

adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, 

total ou assistida;
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VI – edifi cações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração 

pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e destinadas 

ao público em geral;

VII – edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 

comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, 

religiosa, educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação 

de serviços de atividades da mesma natureza;

VIII – edifi cações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 

classifi cadas como unifamiliar ou multifamiliar; e

IX – desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender 

simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 

sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 

soluções que compõem a acessibilidade.

Art. 9º A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade atenderão 

às seguintes premissas básicas:

I – a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de 

recursos para a implantação das ações; e

II – o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE

ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos 

devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referências básicas 

as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras 

contidas neste Decreto.

§ 1º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos referentes ao 

desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profi ssional e tecnológica e do 

ensino superior dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.

§ 2º Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 

organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 

voltados para o desenho universal.

Art. 11. A construção, reforma ou ampliação de edifi cações de uso público ou coletivo, 

ou a mudança de destinação para estes tipos de edifi cação, deverão ser executadas de 

modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com defi ciência ou com mobilidade 

reduzida.
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§ 1º As entidades de fi scalização profi ssional das atividades de Engenharia, Arquitetura e 

correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade 

profi ssional declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específi ca e neste Decreto.

§ 2º Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certifi cado de conclusão de projeto 

arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas 

nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específi ca e neste Decreto.

§ 3º O Poder Público, após certifi car a acessibilidade de edifi cação ou serviço, determinará 

a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do “Símbolo Internacional de 

Acesso”, na forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei nº 

7.405, de 12 de novembro de 1985.

Art. 12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público e as 

empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos serviços garantirão 

o livre trânsito e a circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente das 

pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, 

de acordo com o previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação 

específi ca e neste Decreto.

Art. 13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas técnicas brasileiras 

de acessibilidade, na legislação específi ca, observado o disposto na Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001, e neste Decreto:

I – os Planos Diretores Municipais e Planos Diretores de Transporte e Trânsito elaborados 

ou atualizados a partir da publicação deste Decreto;

II – o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e a Lei do 

Sistema Viário;

III – os estudos prévios de impacto de vizinhança;

IV – as atividades de fi scalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância sanitária 

e ambiental; e

V – a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e fi nanceiros utilizados em 

caráter compensatório ou de incentivo.

§ 1º Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer 

atividade, devem ser observadas e certifi cadas as regras de acessibilidade previstas neste 

Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Para emissão de carta de “habite-se” ou habilitação equivalente e para sua renovação, 

quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade contidas na 

legislação específi ca, devem ser observadas e certifi cadas as regras de acessibilidade previstas 

neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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SEÇÃO II
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 14. Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas 

neste Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas 

disposições contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal.

Art. 15. No planejamento e na urbanização das vias, praças, dos logradouros, parques e 

demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências dispostas nas normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Incluem-se na condição estabelecida no caput:

I – a construção de calçadas para circulação de pedestres ou a adaptação de situações 

consolidadas;

II – o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para travessia 

de pedestre em nível; e

III – instalação de piso tátil direcional e de alerta.

§ 2º Nos casos de adaptação de bens culturais imóveis e de intervenção para regularização 

urbanística em áreas de assentamentos subnormais, será admitida, em caráter excepcional, 

faixa de largura menor que o estabelecido nas normas técnicas citadas no caput, desde 

que haja justifi cativa baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outra 

forma, garantida a melhor técnica possível.

Art. 16. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem garantir a 

aproximação segura e o uso por pessoa com defi ciência visual, mental ou auditiva, a aproximação 

e o alcance visual e manual para as pessoas com defi ciência física, em especial aquelas em 

cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas 

normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Incluem-se nas condições estabelecida no caput:

I – as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros elementos 

que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres;

II – as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos e serviços;

III – os telefones públicos sem cabine;

IV – a instalação das aberturas, das botoeiras, dos comandos e outros sistemas de 

acionamento do mobiliário urbano;

V – os demais elementos do mobiliário urbano;

VI – uso do solo urbano para posteamento; e

VII – as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 

pedestres.
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§ 2º A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade Local, 

deverá assegurar que, no mínimo, dois por cento do total de Telefones de Uso Público - TUPs, 

sem cabine, com capacidade para originar e receber chamadas locais e de longa distância 

nacional, bem como, pelo menos, dois por cento do total de TUPs, com capacidade para 

originar e receber chamadas de longa distância, nacional e internacional, estejam adaptados 

para o uso de pessoas com defi ciência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas, ou 

conforme estabelecer os Planos Gerais de Metas de Universalização.

§ 3º As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto-

atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com 

o público devem estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas 

em cadeira de rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por pessoas com 

defi ciência visual e auditiva, conforme padrões estabelecidos nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT.

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar equipados 

com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa com defi ciência 

visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do fl uxo de 

veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim determinarem, bem como mediante 

solicitação dos interessados.

Art. 18. A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, 

ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos 

da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum ou abertas 

ao público, conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, piscinas, 

andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras 

esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas 

internas ou externas de uso comum das edificações de uso privado multifamiliar e 

das de uso coletivo.

Art. 19. A construção, ampliação ou reforma de edifi cações de uso público deve garantir, 

pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com comunicação com todas as suas 

dependências e serviços, livre de barreiras e de obstáculos que impeçam ou difi cultem a 

sua acessibilidade.

§ 1º No caso das edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta 

meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir acessibilidade às 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 2º Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará garantir 

dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas edifi cações de uso público a 

serem construídas, ampliadas ou reformadas.

Art. 20. Na ampliação ou reforma das edifi cações de uso púbico ou de uso coletivo, os 

desníveis das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de 

rampa ou equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível 

outro acesso mais cômodo para pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida, 

conforme estabelecido nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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Art. 21. Os balcões de atendimento e as bilheterias em edifi cação de uso público 

ou de uso coletivo devem dispor de, pelo menos, uma parte da superfície 

acessível para atendimento às pessoas com defi ciência ou com mobilidade 

reduzida, conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Parágrafo único. No caso do exercício do direito de voto, as urnas das seções eleitorais 

devem ser adequadas ao uso com autonomia pelas pessoas com defi ciência ou com 

mobilidade reduzida e estarem instaladas em local de votação plenamente acessível e 

com estacionamento próximo.

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edifi cações de uso público ou de uso coletivo 

devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa com defi ciência ou 

com mobilidade reduzida.

§ 1º Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados 

ao uso por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na 

razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, 

com entrada independente dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas 

de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta 

meses a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um 

banheiro acessível por pavimento, com entrada independente, distribuindo-se seus 

equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 3º Nas edifi cações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou reformadas, onde 

devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por pessoa com 

defi ciência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às normas técnicas 

de acessibilidade da ABNT.

§ 4º Nas edifi cações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados ao uso 

público, os sanitários preparados para o uso por pessoa com defi ciência ou com mobilidade 

reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente 

dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas de acessibilidade da 

ABNT.

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 

espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da 

lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto 

em locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 

evitando-se áreas segregadas de público e a obstrução das saídas, em conformidade com 

as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Nas edifi cações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois por 

cento dos assentos para acomodação de pessoas com defi ciência visual e de pessoas 

com mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens 

sonoras, devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões 

das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.
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§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes poderão 

excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam com defi ciência ou que não 

tenham mobilidade reduzida.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais que 

garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa com defi ciência ou 

com mobilidade reduzida.

§ 4º Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de 

emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, 

a fi m de permitir a saída segura de pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, 

em caso de emergência.

§ 5º As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem ser 

acessíveis a pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

§ 6º Para obtenção do fi nanciamento de que trata o inciso III do art. 2º, as salas de 

espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas com 

defi ciência auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio de 

legendas em tempo real ou de disposições especiais para a presença física de intérprete 

de LIBRAS e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de 

LIBRAS sempre que a distância não permitir sua visualização direta.

§ 7º O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6º será sinalizado por meio 

do pictograma aprovado pela Lei nº 8.160, de 8 de janeiro de 1991.

§ 8º As edifi cações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 

respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação 

deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 1º a 5º.

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos 

ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes 

ou compartimentos para pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida, inclusive 

salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas 

de lazer e sanitários.

§ 1º Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de curso pelo 

Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que:

I – está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na 

comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 

legislação específi ca ou neste Decreto;

II – coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados com defi ciência 

ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às atividades escolares e 

administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; e

III – seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado 

a professores, alunos, servidores e empregados com defi ciência, com o objetivo de 

coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 

descumprimento dessas normas.
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§ 2º As edifi cações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já existentes, têm, 

respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de publicação 

deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo.

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edifi cações de uso público ou de 

uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, dois 

por cento do total de vagas para veículos que transportem pessoa com defi ciência física 

ou visual defi nidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais 

próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, 

com especifi cações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identifi cação a 

ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de 

trânsito, que disciplinarão sobre suas características e condições de uso, observando o 

disposto na Lei nº 7.405, de 1985.

§ 2º Os casos de inobservância do disposto no § 1º estarão sujeitos às sanções 

estabelecidas pelos órgãos competentes.

§ 3º Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos localizados em áreas públicas e 

de uso coletivo.

§ 4º A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando as 

pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997.

Art. 26. Nas edifi cações de uso público ou de uso coletivo, é obrigatória a existência de 

sinalização visual e tátil para orientação de pessoas com defi ciência auditiva e visual, em 

conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

Art. 27. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edifi cações de uso público 

ou de uso coletivo, bem assim a instalação em edifi cação de uso privado multifamiliar a 

ser construída, na qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, deve atender aos 

padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 1º No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já existentes, qualquer 

que seja o número de elevadores da edifi cação de uso público ou de uso coletivo, pelo 

menos um deles terá cabine que permita acesso e movimentação cômoda de pessoa 

com defi ciência ou com mobilidade reduzida, de acordo com o que especifi ca as normas 

técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º Junto às botoeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em braile em qual 

andar da edifi cação a pessoa se encontra.

§ 3º Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento 

de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam 

obrigadas à instalação de elevadores por legislação municipal, deverão dispor de 

especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de equipamento 

eletromecânico de deslocamento vertical para uso das pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida.
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§ 4º As especifi cações técnicas a que se refere o § 3º devem atender:

I – a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado para a 

instalação do equipamento eletromecânico, devidamente assinada pelo autor do projeto;

II – a indicação da opção pelo tipo de equipamento (elevador, esteira, plataforma ou similar);

III – a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do equipamento a ser 

instalado; e

IV – demais especifi cações em nota na própria planta, tais como a existência e as medidas 

de botoeira, espelho, informação de voz, bem como a garantia de responsabilidade técnica de 

que a estrutura da edifi cação suporta a implantação do equipamento escolhido.

SEÇÃO III
DA ACESSIBILIDADE NA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 28. Na habitação de interesse social, deverão ser promovidas as seguintes ações para 

assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos:

I – defi nição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras 

arquitetônicas e urbanísticas;

II – no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades habitacionais 

acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais pisos;

III – execução das partes de uso comum, quando se tratar de edifi cação multifamiliar, 

conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; e

IV – elaboração de especifi cações técnicas de projeto que facilite a instalação de 

elevador adaptado para uso das pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e projetos destinados à 

habitação de interesse social, fi nanciados com recursos próprios da União ou por ela 

geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste artigo.

Art. 29. Ao Ministério das Cidades, no âmbito da coordenação da política habitacional, 

compete:

I – adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto no art. 28; e

II – divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da política 

habitacional sobre as iniciativas que promover em razão das legislações federal, estaduais, 

distrital e municipais relativas à acessibilidade.

SEÇÃO IV
DA ACESSIBILIDADE AOS BENS CULTURAIS IMÓVEIS

Art. 30. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na 

promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de acordo com 

o que estabelece a Instrução Normativa nº 1 do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional - IPHAN, de 25 de novembro de 2003.
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CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS

DE TRANSPORTES COLETIVOS

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 31. Para os fi ns de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 

aquaviário e aéreo, considera-se como integrantes desses serviços os veículos, terminais, 

estações, pontos de parada, vias principais, acessos e operação.

Art. 32. Os serviços de transporte coletivo terrestre são:

I – transporte rodoviário, classifi cado em urbano, metropolitano, intermunicipal e interestadual;

II – transporte metroferroviário, classifi cado em urbano e metropolitano; e

III – transporte ferroviário, classifi cado em intermunicipal e interestadual.

Art. 33. As instâncias públicas responsáveis pela concessão e permissão dos serviços de 

transporte coletivo são:

I – governo municipal, responsável pelo transporte coletivo municipal;

II –  governo estadual, responsável pelo transporte coletivo metropolitano e intermunicipal;

III –  governo do Distrito Federal, responsável pelo transporte coletivo do Distrito Federal; e

IV –  governo federal, responsável pelo transporte coletivo interestadual e internacional.

Art. 34. Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos os seus 

elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de 

desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas.

Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da 

publicação deste Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada 

de forma a garantir o seu uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida.

Art. 35. Os responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, 

no âmbito de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos 

preferenciais e meios de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas com 

defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 36. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 

responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas 

competências, deverão garantir a implantação das providências necessárias na operação, 

nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso, de forma a 

assegurar as condições previstas no art. 34 deste Decreto.

Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas 

responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas 

competências, deverão autorizar a colocação do “Símbolo Internacional de Acesso” após 

certifi car a acessibilidade do sistema de transporte.
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Art. 37. Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as 

instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes 

coletivos assegurar a qualificação dos profissionais que trabalham nesses 

serviços, para que prestem atendimento prioritário às pessoas com deficiência 

ou com mobilidade reduzida.

SEÇÃO II
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO

Art. 38. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de edição das normas 

técnicas referidas no § 1º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 

rodoviário para utilização no País serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para 

integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas com defi ciência ou com 

mobilidade reduzida.

§ 1º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de 

transporte coletivo rodoviário, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas 

instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da 

data da publicação deste Decreto.

§ 2º A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser feita pelas 

empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo rodoviário, dar-se-á 

de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos contratos de concessão e permissão 

deste serviço.

§ 3º A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e a infra-estrutura dos serviços 

deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte 

meses a contar da data de publicação deste Decreto.

§ 4º Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano devem priorizar o embarque e 

desembarque dos usuários em nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo.

Art. 39. No prazo de até vinte e quatro meses a contar da data de implementação 

dos programas de avaliação de conformidade descritos no § 3º, as empresas 

concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo rodoviário 

deverão garantir a acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de 

seus equipamentos.

§ 1º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte 

coletivo rodoviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas 

instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até doze meses a contar da data 

da publicação deste Decreto.

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, quando da elaboração das normas técnicas para a adaptação dos veículos, 

especifi car dentre esses veículos que estão em operação quais serão adaptados, em 

função das restrições previstas no art. 98 da Lei nº 9.503, de 1997.
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§ 3º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 

rodoviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas 

adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos e 

implementados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- INMETRO, a partir de orientações normativas elaboradas no âmbito da ABNT.

SEÇÃO III
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AQUAVIÁRIO

Art. 40. No prazo de até trinta e seis meses a contar da data de edição das normas técnicas 

referidas no § 1º, todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo aquaviário 

serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma 

a garantir o seu uso por pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º As normas técnicas para fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte 

coletivo aquaviário acessíveis, a serem elaboradas pelas instituições e entidades que compõem 

o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, estarão disponíveis no 

prazo de até vinte e quatro meses a contar da data da publicação deste Decreto.

§ 2º As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de transporte 

deverão atender a critérios necessários para proporcionar as condições de acessibilidade 

do sistema de transporte aquaviário.

Art. 41. No prazo de até cinqüenta e quatro meses a contar da data de implementação dos 

programas de avaliação de conformidade descritos no § 2º, as empresas concessionárias 

e permissionárias dos serviços de transporte coletivo aquaviário, deverão garantir a 

acessibilidade da frota de veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos.

§ 1º As normas técnicas para adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte 

coletivo aquaviário em circulação, de forma a torná-los acessíveis, serão elaboradas pelas 

instituições e entidades que compõem o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial, e estarão disponíveis no prazo de até trinta e seis meses a contar da data 

da publicação deste Decreto.

§ 2º As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte coletivo 

aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados nestas 

adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de conformidade desenvolvidos 

e implementados pelo INMETRO, a partir de orientações normativas elaboradas no 

âmbito da ABNT.

SEÇÃO IV
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO

METROFERROVIÁRIO E FERROVIÁRIO

Art. 42. A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário, assim como 

a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis no 

prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação deste Decreto.
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§ 1º A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 

obedecerá ao disposto nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 2º No prazo de até trinta e seis meses a contar da data da publicação deste Decreto, 

todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 

serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma 

a garantir o seu uso por pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Art. 43. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário existentes deverão 

estar totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de 

publicação deste Decreto.

§ 1º As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de transporte coletivo 

metroferroviário e ferroviário deverão apresentar plano de adaptação dos sistemas 

existentes, prevendo ações saneadoras de, no mínimo, oito por cento ao ano, sobre os 

elementos não acessíveis que compõem o sistema.

§ 2º O plano de que trata o § 1º deve ser apresentado em até seis meses a contar da data 

de publicação deste Decreto.

SEÇÃO V
DA ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AÉREO

Art. 44. No prazo de até trinta e seis meses, a contar da data da publicação deste Decreto, 

os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de acesso às aeronaves 

estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a garantir o seu uso por 

pessoas com defi ciência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo obedecerá ao 

disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil NOSER/IAC - 2508-0796, de 

1º de novembro de 1995, expedida pelo Departamento de Aviação Civil do Comando da 

Aeronáutica, e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT

SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verifi car a 

viabilidade de redução ou isenção de tributo:

I – para importação de equipamentos que não sejam produzidos no País, necessários 

no processo de adequação do sistema de transporte coletivo, desde que não existam 

similares nacionais; e

II – para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados aos sistemas de 

transporte coletivo.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 

observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, sinalizando 

impacto orçamentário e fi nanceiro da medida estudada.
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Art. 46. A fiscalização e a aplicação de multas aos sistemas de transportes coletivos, 

segundo disposto no art. 6º, inciso II, da Lei nº 10.048, de 2000, cabe à União, aos 

Estados, Municípios e ao Distrito Federal, de acordo com suas competências.

CAPÍTULO VI
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 47. No prazo de até doze meses a contar da data de publicação deste Decreto, será 

obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da administração pública 

na rede mundial de computadores (internet), para o uso das pessoas com defi ciência 

visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis.

§ 1º Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a inviabilidade 

técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente a acessibilidade, o 

prazo defi nido no caput será estendido por igual período.

§ 2º Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas com defi ciência conterão símbolo que 

represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a ser adotado nas 

respectivas páginas de entrada.

§ 3º Os telecentros comunitários instalados ou custeados pelos Governos Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações plenamente acessíveis 

e, pelo menos, um computador com sistema de som instalado, para uso preferencial por 

pessoas com defi ciência visual.

Art. 48. Após doze meses da edição deste Decreto, a acessibilidade nos portais e sítios 

eletrônicos de interesse público na rede mundial de computadores (internet), deverá ser 

observada para obtenção do fi nanciamento de que trata o inciso III do art. 2º.

Art. 49. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão garantir o pleno 

acesso às pessoas com defi ciência auditiva, por meio das seguintes ações:

I – no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, disponível para uso do público em geral:

a) instalar, mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, telefones de uso 

público adaptados para uso por pessoas com defi ciência;

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas com defi ciência 

auditiva para acessos individuais;

c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem 

utilizadas por pessoas com defi ciência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam 

a todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas 

prestadoras de Serviço Móvel Pessoal; e

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros para a 

identifi cação das unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem como 

demais informações exibidas no painel destes equipamentos;

II – no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal:

a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para possibilitar o envio de 

mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas; e
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b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação telefônica a serem 

utilizadas por pessoas com defi ciência auditiva, que funcionem em tempo integral e atendam 

a todo o território nacional, inclusive com integração com o mesmo serviço oferecido pelas 

prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado.

§ 1º Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos Planos 

Gerais de Metas de Universalização aprovados pelos Decretos nos 2.592, de 15 de maio 

de 1998, e 4.769, de 27 de junho de 2003, bem como o estabelecido pela Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997.

§ 2º O termo pessoa com defi ciência auditiva e da fala utilizado nos Planos Gerais de 

Metas de Universalização é entendido neste Decreto como pessoa com defi ciência auditiva, 

no que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia.

Art. 50. A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL regulamentará, no prazo de 

seis meses a contar da data de publicação deste Decreto, os procedimentos a serem 

observados para implementação do disposto no art. 49.

Art. 51. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia celular que 

indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles disponíveis no visor.

Art. 52. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de televisão 

equipados com recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a 

garantir o direito de acesso à informação às pessoas com deficiência auditiva ou 

visual.

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no caput:

I – circuito de decodifi cação de legenda oculta;

II – recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP); e

III – entradas para fones de ouvido com ou sem fi o.

Art 53. Os procedimentos a serem observados para implementação do plano de medidas 

técnicas previstos no art. 19 da Lei nº 10.098, de 2000, serão regulamentados, em norma 

complementar, pelo Ministério das Comunicações (redação dada pelo Decreto nº 5.645, de 

28 de dezembro de 2005) 

§ 1º O processo de regulamentação de que trata o caput deverá atender ao disposto no 

art. 31 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 2º A regulamentação de que trata o caput deverá prever a utilização, entre outros, 

dos seguintes sistemas de reprodução das mensagens veiculadas para as pessoas com 

defi ciência auditiva e visual:

I – a subtitulação por meio de legenda oculta;

II – a janela com intérprete de LIBRAS; e

III – a descrição e narração em voz de cenas e imagens.

§ 3º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa com Defi ciência - CORDE 

da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República assistirá o 

Ministério das Comunicações no procedimento de que trata o § 1º.” (NR) (redação dada 

pelo Decreto nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005)
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Art. 54. Autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas próprio, como 

metas antecipadas e mais amplas do que aquelas as serem defi nidas no âmbito do 

procedimento estabelecido no art. 53.

Art. 55. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, diretamente ou em 

parceria com organizações sociais civis de interesse público, sob a orientação do Ministério 

da Educação e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da CORDE, 

promover a capacitação de profi ssionais em LIBRAS.

Art. 56. O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão digital no País deverá 

contemplar obrigatoriamente os três tipos de sistema de acesso à informação de que trata 

o art. 52.

Art. 57. A Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da 

República editará, no prazo de doze meses a contar da data da publicação deste Decreto, 

normas complementares disciplinando a utilização dos sistemas de acesso à informação 

referidos no § 2º do art. 53, na publicidade governamental e nos pronunciamentos 

ofi ciais transmitidos por meio dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e observadas as condições 

técnicas, os pronunciamentos ofi ciais do Presidente da República serão acompanhados, 

obrigatoriamente, no prazo de seis meses a partir da publicação deste Decreto, de sistema 

de acessibilidade mediante janela com intérprete de LIBRAS.

Art. 58. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar disponíveis em meio 

magnético, em formato de texto, as obras publicadas no País.

§ 1º A partir de seis meses da edição deste Decreto, a indústria de medicamentos deve 

disponibilizar, mediante solicitação, exemplares das bulas dos medicamentos em meio 

magnético, braile ou em fonte ampliada.

§ 2º A partir de seis meses da edição deste Decreto, os fabricantes de equipamentos 

eletroeletrônicos e mecânicos de uso doméstico devem disponibilizar, mediante solicitação, 

exemplares dos manuais de instrução em meio magnético, braile ou em fonte ampliada.

Art. 59. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, seminários, ofi cinas e 

demais eventos científi co-culturais que ofereçam, mediante solicitação, apoios humanos 

às pessoas com defi ciência auditiva e visual, tais como tradutores e intérpretes de LIBRAS, 

ledores, guias-intérpretes, ou tecnologias de informação e comunicação, tais como a 

transcrição eletrônica simultânea.

Art. 60. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 

organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fi nanciamento deverão 

contemplar temas voltados para tecnologia da informação acessível para pessoas com 

defi ciência.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que 

produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da informação acessível 

para pessoas com defi ciência.
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CAPÍTULO VII
DAS AJUDAS TÉCNICAS

Art. 61. Para os fi ns deste Decreto, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 

instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados 

para melhorar a funcionalidade da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida, 

favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida.

§ 1º Os elementos ou equipamentos defi nidos como ajudas técnicas serão certifi cados 

pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das pessoas com 

defi ciência.

§ 2º Para os fi ns deste Decreto, os cães-guia e os cães-guia de acompanhamento são 

considerados ajudas técnicas.

Art. 62. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o apoio de 

organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fi nanciamento deverão 

contemplar temas voltados para ajudas técnicas, cura, tratamento e prevenção de 

defi ciências ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento.

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a indústria que produza 

componentes e equipamentos de ajudas técnicas.

Art. 63. O desenvolvimento científi co e tecnológico voltado para a produção de ajudas técnicas dar-

se-á a partir da instituição de parcerias com universidades e centros de pesquisa para a produção 

nacional de componentes e equipamentos.

Parágrafo único. Os bancos ofi ciais, com base em estudos e pesquisas elaborados pelo Poder 

Público, serão estimulados a conceder fi nanciamento às pessoas com defi ciência para aquisição 

de ajudas técnicas.

Art. 64. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, verifi car a viabilidade de:

I – redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de ajudas técnicas 

que não sejam produzidos no País ou que não possuam similares nacionais;

II – redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre as ajudas 

técnicas; e

III – inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas com defi ciência 

ou com mobilidade reduzida na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de imposto de 

renda.

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o caput, deve-se 

observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, sinalizando impacto 

orçamentário e fi nanceiro da medida estudada.

Art. 65. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes:

I – econhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento;

II – promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas técnicas na educação 

profi ssional, no ensino médio, na graduação e na pós-graduação;

III – apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científi cos referentes a ajudas técnicas;
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IV – estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação profi ssional, 

centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar a formação de 

profi ssionais na área de ajudas técnicas; e

V – incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas.

Art. 66. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de Ajudas Técnicas, 

constituído por profi ssionais que atuam nesta área, e que será responsável por:

I – estruturação das diretrizes da área de conhecimento;

II – estabelecimento das competências desta área;

III – realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a respeito de 

ajudas técnicas;

IV –  levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o tema; e

V – detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, objetivando a 

formação de rede nacional integrada.

§ 1º O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado pela CORDE e participará do 

Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto no art. 62.

§ 2º Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas Técnicas são 

considerados relevantes e não serão remunerados.

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSIBILIDADE

Art. 67. O Programa Nacional de Acessibilidade, sob a coordenação da Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos, por intermédio da CORDE, integrará os planos plurianuais, as 

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Art. 68. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de coordenadora do 

Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as seguintes ações:

I – apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos em 

acessibilidade e ajudas técnicas;

II – acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade;

III –  edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade;

IV – cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a elaboração de estudos 

e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, 

comunicação e informação;

V –  apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade;

VI – promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; e

VII – estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de Acessibilidade.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos de revitalização, 

recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à eliminação de barreiras 

arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na comunicação e informação devidamente 

adequadas às exigências deste Decreto.

Art. 70. O art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 4º .......................................................................

I – defi ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-

se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita 

ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades 

para o desempenho de funções;

II – defi ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III – defi ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual 

entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV - ..................................................................

d) utilização dos recursos da comunidade;

....”(NR)

Art. 71. Ficam revogados os arts. 50 a 54 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Dirceu de Oliveira e Silva
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DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005
 Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que 

dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e 

no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 da 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 2º Para os fi ns deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter 

perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, 

manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Parágrafo único. Considera-se defi ciência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, de 

quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 

1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz.

CAPÍTULO II
DA INCLUSÃO DA LIBRAS COMO DISCIPLINA CURRICULAR

Art. 3º A Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória nos cursos de formação 

de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, e nos cursos de 

Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema federal de ensino e 

dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do conhecimento, o curso normal 

de nível médio, o curso normal superior, o curso de Pedagogia e o curso de Educação 

Especial são considerados cursos de formação de professores e profi ssionais da educação 

para o exercício do magistério.

§ 2º A Libras constituir-se-á em disciplina curricular optativa nos demais cursos de educação 

superior e na educação profi ssional, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

CAPÍTULO III
DA FORMAÇÃO DO PROFESSOR DE

LIBRAS E DO INSTRUTOR DE LIBRAS

Art. 4º A formação de docentes para o ensino de Libras nas séries fi nais do ensino 

fundamental, no ensino médio e na educação superior deve ser realizada em nível superior, 

em curso de graduação de licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua 

Portuguesa como segunda língua.
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Parágrafo único. As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput.

Art. 5º A formação de docentes para o ensino de Libras na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental deve ser realizada em curso de Pedagogia ou curso 

normal superior, em que Libras e Língua Portuguesa escrita tenham constituído línguas de 

instrução, viabilizando a formação bilíngüe.

§ 1º Admite-se como formação mínima de docentes para o ensino de Libras na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a formação ofertada em nível médio na 

modalidade normal, que viabilizar a formação bilíngüe, referida no caput.

§ 2º As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput.

Art. 6º A formação de instrutor de Libras, em nível médio, deve ser realizada por meio de:

I - cursos de educação profi ssional;

II - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior; e

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições credenciadas por 

secretarias de educação.

§ 1º A formação do instrutor de Libras pode ser realizada também por organizações da sociedade 

civil representativa da comunidade surda, desde que o certifi cado seja convalidado por pelo menos 

uma das instituições referidas nos incisos II e III.

§ 2º As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput.

Art. 7º Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja 

docente com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino dessa 

disciplina em cursos de educação superior, ela poderá ser ministrada por profi ssionais que 

apresentem pelo menos um dos seguintes perfi s:

I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com 

formação superior e certifi cado de profi ciência em Libras, obtido por meio de exame 

promovido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;

II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com certifi cado obtido 

por meio de exame de profi ciência em Libras, promovido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;

III - professor ouvinte bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa, com pós-graduação ou 

formação superior e com certifi cado obtido por meio de exame de profi ciência em Libras, 

promovido pelo Ministério da Educação.

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para 

ministrar a disciplina de Libras.

§ 2º A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas e as instituições de 

ensino da educação básica e as de educação superior devem incluir o professor de Libras 

em seu quadro do magistério.

Art. 8º O exame de profi ciência em Libras, referido no art.7º, deve avaliar a fl uência no 

uso, o conhecimento e a competência para o ensino dessa língua.

§ 1º O exame de profi ciência em Libras deve ser promovido, anualmente, pelo MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO e instituições de educação superior por ele credenciadas para essa fi nalidade.

§ 2º A certifi cação de profi ciência em Libras habilitará o instrutor ou o professor para a 

função docente.

§ 3º O exame de profi ciência em Libras deve ser realizado por banca examinadora de 

amplo conhecimento em Libras, constituída por docentes surdos e lingüistas de instituições 

de educação superior.
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Art. 9º A partir da publicação deste Decreto, as instituições de ensino médio que 

oferecem cursos de formação para o magistério na modalidade normal e as instituições 

de educação superior que oferecem cursos de Fonoaudiologia ou de formação de 

professores devem incluir Libras como disciplina curricular, nos seguintes prazos e 

percentuais mínimos:

I - até três anos, em vinte por cento dos cursos da instituição;

II - até cinco anos, em sessenta por cento dos cursos da instituição;

III - até sete anos, em oitenta por cento dos cursos da instituição; e

IV - dez anos, em cem por cento dos cursos da instituição.

Parágrafo único. O processo de inclusão da Libras como disciplina curricular deve iniciar-

se nos cursos de Educação Especial, Fonoaudiologia, Pedagogia e Letras, ampliando-se 

progressivamente para as demais licenciaturas.

Art. 10. As instituições de educação superior devem incluir a Libras como objeto de ensino, 

pesquisa e extensão nos cursos de formação de professores para a educação básica, nos cursos 

de Fonoaudiologia e nos cursos de Tradução e Interpretação de Libras Língua Portuguesa.

Art. 11. O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO promoverá, a partir da publicação deste Decreto, 

programas específi cos para a criação de cursos de graduação:

I - para formação de professores surdos e ouvintes, para a educação infantil e anos 

iniciais do ensino fundamental, que viabilize a educação bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa 

como segunda língua;

II - de licenciatura em Letras: Libras ou em Letras: Libras/ Língua Portuguesa, como 

segunda língua para surdos;

III - de formação em Tradução e Interpretação de Libras Língua Portuguesa.

Art. 12. As instituições de educação superior, principalmente as que ofertam cursos de 

Educação Especial, Pedagogia e Letras, devem viabilizar cursos de pós-graduação para 

a formação de professores para o ensino de Libras e sua interpretação, a partir de um ano 

da publicação deste Decreto.

Art. 13. O ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas 

surdas, deve ser incluído como disciplina curricular nos cursos de formação de professores para 

a educação infantil e para os anos iniciais do ensino fundamental, de nível médio e superior, bem 

como nos cursos de licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa.

Parágrafo único. O tema sobre a modalidade escrita da língua portuguesa para surdos 

deve ser incluído como conteúdo nos cursos de Fonoaudiologia.

CAPÍTULO IV

DO USO E DA DIFUSÃO DA LIBRAS E DA LÍNGUA PORTUGUESA 
PARA O ACESSO DAS PESSOAS SURDAS À EDUCAÇÃO

Art. 14. As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às pessoas 

surdas acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos seletivos, 

nas atividades e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e 

modalidades de educação, desde a educação infantil até à superior.
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§ 1º Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso previsto no caput, 

as instituições federais de ensino devem:

I - promover cursos de formação de professores para:

a) o ensino e uso da Libras;

b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e

c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas surdas;

II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e também da 

Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos;

III - prover as escolas com:

a) professor de Libras ou instrutor de Libras;

b) tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa;

c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua para pessoas 

surdas; e

d) professor regente de classe com conhecimento acerca da singularidade lingüística 

manifestada pelos alunos surdos;

IV - garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos surdos, 

desde a educação infantil, nas salas de aula e, também, em salas de recursos, em turno 

contrário ao da escolarização;

V - apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras entre professores, alunos, 

funcionários, direção da escola e familiares, inclusive por meio da oferta de cursos;

VI - adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda língua, na correção 

das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a singularidade lingüística 

manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa;

VII - desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a avaliação de conhecimentos 

expressos em Libras, desde que devidamente registrados em vídeo ou em outros meios 

eletrônicos e tecnológicos;

VIII - disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e 

comunicação, bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos surdos ou 

com defi ciência auditiva.

§ 2º O professor da educação básica, bilíngüe, aprovado em exame de profi ciência 

em tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, pode exercer a função de 

tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, cuja função é distinta da função de 

professor docente.

§ 3º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo 

como meio de assegurar atendimento educacional especializado aos alunos surdos ou 

com defi ciência auditiva.

Art. 15. Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de Libras e o ensino 

da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos, devem 

ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e instrumental, como:

I - atividades ou complementação curricular específi ca na educação infantil e anos 

iniciais do ensino fundamental; e

II - áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos fi nais do ensino 

fundamental, no ensino médio e na educação superior.
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Art. 16. A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação básica, deve ser 

ofertada aos alunos surdos ou com deficiência auditiva, preferencialmente em turno 

distinto ao da escolarização, por meio de ações integradas entre as áreas da saúde 

e da educação, resguardado o direito de opção da família ou do próprio aluno por 

essa modalidade.

Parágrafo único. A defi nição de espaço para o desenvolvimento da modalidade oral da 

Língua Portuguesa e a defi nição dos profi ssionais de Fonoaudiologia para atuação com 

alunos da educação básica são de competência dos órgãos que possuam estas atribuições 

nas unidades federadas.

CAPÍTULO V
DA FORMAÇÃO DO TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS

- LÍNGUA PORTUGUESA

Art. 17. A formação do tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa deve efetivar-

se por meio de curso superior de Tradução e Interpretação, com habilitação em Libras 

- Língua Portuguesa.

Art. 18. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, a formação de tradutor 

e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, em nível médio, deve ser realizada por meio de:

I - cursos de educação profi ssional;

II - cursos de extensão universitária; e

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e 

instituições credenciadas por secretarias de educação.

Parágrafo único. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por 

organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o 

certifi cado seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III.

Art. 19. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja 

pessoas com a titulação exigida para o exercício da tradução e interpretação de Libras 

- Língua Portuguesa, as instituições federais de ensino devem incluir, em seus quadros, 

profi ssionais com o seguinte perfi l:

I - profi ssional ouvinte, de nível superior, com competência e fl uência em Libras para 

realizar a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com 

aprovação em exame de profi ciência, promovido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, para 

atuação em instituições de ensino médio e de educação superior;

II - profi ssional ouvinte, de nível médio, com competência e fl uência em Libras para 

realizar a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e com 

aprovação em exame de profi ciência, promovido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, para 

atuação no ensino fundamental;

III - profi ssional surdo, com competência para realizar a interpretação de línguas de sinais de 

outros países para a Libras, para atuação em cursos e eventos.

Parágrafo único. As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, 

estadual, municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 

artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com defi ciência auditiva o acesso à 

comunicação, à informação e à educação.
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Art. 20. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, o MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO ou instituições de ensino superior por ele credenciadas para essa fi nalidade 

promoverão, anualmente, exame nacional de profi ciência em tradução e interpretação de 

Libras - Língua Portuguesa.

Parágrafo único. O exame de profi ciência em tradução e interpretação de Libras - Língua 

Portuguesa deve ser realizado por banca examinadora de amplo conhecimento dessa 

função, constituída por docentes surdos, lingüistas e tradutores e intérpretes de Libras de 

instituições de educação superior.

Art. 21. A partir de um ano da publicação deste Decreto, as instituições federais de ensino 

da educação básica e da educação superior devem incluir, em seus quadros, em todos os 

níveis, etapas e modalidades, o tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, para 

viabilizar o acesso à comunicação, à informação e à educação de alunos surdos.

§ 1º O profi ssional a que se refere o caput atuará:

I - nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino;

II - nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e conteúdos 

curriculares, em todas as atividades didático-pedagógicas; e

III -  no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividadesfi m da instituição de ensino.

§ 2º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo 

como meio de assegurar aos alunos surdos ou com defi ciência auditiva o acesso à 

comunicação, à informação e à educação.

CAPÍTULO VI
DA GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DAS PESSOAS 

SURDAS OU COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA

Art. 22. As instituições federais de ensino responsáveis pela educação básica devem garantir 

a inclusão de alunos surdos ou com defi ciência auditiva, por meio da organização de:

I - escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos surdos e ouvintes, com 

professores bilíngües, na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental;

II - escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de ensino, abertas a 

alunos surdos e ouvintes, para os anos fi nais do ensino fundamental, ensino médio ou 

educação profi ssional, com docentes das diferentes áreas do conhecimento, cientes da 

singularidade lingüística dos alunos surdos, bem como com a presença de tradutores e 

intérpretes de Libras - Língua Portuguesa.

§ 1º São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe aquelas em que a Libras 

e a modalidade escrita da Língua Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no 

desenvolvimento de todo o processo educativo.

§ 2º Os alunos têm o direito à escolarização em um turno diferenciado ao do atendimento 

educacional especializado para o desenvolvimento de complementação curricular, com utilização 

de equipamentos e tecnologias de informação.

§ 3º As mudanças decorrentes da implementação dos incisos I e II implicam a formalização, 

pelos pais e pelos próprios alunos, de sua opção ou preferência pela educação sem o uso 

de Libras.
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§ 4º O disposto no § 2º deste artigo deve ser garantido também para os alunos não 

usuários da Libras.

Art. 23. As instituições federais de ensino, de educação básica e superior, devem 

proporcionar aos alunos surdos os serviços de tradutor e intérprete de Libras - Língua 

Portuguesa em sala de aula e em outros espaços educacionais, bem como equipamentos 

e tecnologias que viabilizem o acesso à comunicação, à informação e à educação.

§ 1º Deve ser proporcionado aos professores acesso à literatura e informações sobre a 

especifi cidade lingüística do aluno surdo.

§ 2º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste artigo 

como meio de assegurar aos alunos surdos ou com defi ciência auditiva o acesso à 

comunicação, à informação e à educação.

Art. 24. A programação visual dos cursos de nível médio e superior, preferencialmente 

os de formação de professores, na modalidade de educação a distância, deve dispor de 

sistemas de acesso à informação como janela com tradutor e intérprete de Libras - Língua 

Portuguesa e subtitulação por meio do sistema de legenda oculta, de modo a reproduzir 

as mensagens veiculadas às pessoas surdas, conforme prevê o Decreto nº 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004.

CAPÍTULO VII
DA GARANTIA DO DIREITO À SAÚDE DAS PESSOAS SURDAS 

OU COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA

Art. 25. A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Sistema Único de Saúde - SUS 

e as empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de assistência à 

saúde, na perspectiva da inclusão plena das pessoas surdas ou com defi ciência auditiva em 

todas as esferas da vida social, devem garantir, prioritariamente aos alunos matriculados 

nas redes de ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos diversos 

níveis de complexidade e especialidades médicas, efetivando:

I - ações de prevenção e desenvolvimento de programas de saúde auditiva;

II - tratamento clínico e atendimento especializado, respeitando as especifi cidades 

de cada caso;

III - realização de diagnóstico, atendimento precoce e do encaminhamento para a 

área de educação;

IV - seleção, adaptação e fornecimento de prótese auditiva ou aparelho de amplifi cação 

sonora, quando indicado;

V - acompanhamento médico e fonoaudiológico e terapia fonoaudiológica;

VI - atendimento em reabilitação por equipe multiprofi ssional;

VII - atendimento fonoaudiológico às crianças, adolescentes e jovens matriculados na 

educação básica, por meio de ações integradas com a área da educação, de acordo com 

as necessidades terapêuticas do aluno;

VIII - orientações à família sobre as implicações da surdez e sobre a importância para a criança 

com perda auditiva ter, desde seu nascimento, acesso à Libras e à Língua Portuguesa;
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IX - atendimento às pessoas surdas ou com defi ciência auditiva na rede de serviços 

do SUS e das empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de 

assistência à saúde, por profi ssionais capacitados para o uso de Libras ou para sua 

tradução e interpretação; e

X - apoio à capacitação e formação de profi ssionais da rede de serviços do SUS para o 

uso de Libras e sua tradução e interpretação.

§ 1º O disposto neste artigo deve ser garantido também para os alunos surdos ou com 

defi ciência auditiva não usuários da Libras.

§ 2º O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal, do Distrito 

Federal e as empresas privadas que detêm autorização, concessão ou permissão de serviços 

públicos de assistência à saúde buscarão implementar as medidas referidas no art.3º da Lei 

nº 10.436, de 2002, como meio de assegurar, prioritariamente, aos alunos surdos ou com 

defi ciência auditiva matriculados nas redes de ensino da educação básica, a atenção integral 

à sua saúde, nos diversos níveis de complexidade e especialidades médicas.

CAPÍTULO VIII
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO E DAS EMPRESAS QUE DETÊM 
CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO 

APOIO AO USO E DIFUSÃO DA LIBRAS

Art. 26. A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Poder Público, as empresas 

concessionárias de serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta 

e indireta devem garantir às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e 

difusão de Libras e da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, realizados 

por servidores e empregados capacitados para essa função, bem como o acesso às 

tecnologias de informação, conforme prevê o Decreto nº 5.296, de 2004.

§ 1º As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo menos, cinco por cento de 

servidores, funcionários e empregados capacitados para o uso e interpretação da Libras.

§ 2º O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 

Federal, e as empresas privadas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos 

buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como meio de assegurar às 

pessoas surdas ou com defi ciência auditiva o tratamento diferenciado, previsto no caput.

Art. 27. No âmbito da administração pública federal, direta e indireta, bem como das 

empresas que detêm concessão e permissão de serviços públicos federais, os serviços 

prestados por servidores e empregados capacitados para utilizar a Libras e realizar 

a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa estão sujeitos a padrões de 

controle de atendimento e a avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, 

sob a coordenação da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, em conformidade com o Decreto nº 3.507, de 13 de junho de 2000.

Parágrafo único. Caberá à administração pública no âmbito estadual, municipal e do 

Distrito Federal disciplinar, em regulamento próprio, os padrões de controle do atendimento 

e avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, referido no caput.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, devem incluir em seus 

orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações previstas neste Decreto, 

prioritariamente as relativas à formação, capacitação e qualifi cação de professores, servidores 

e empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução e interpretação de 

Libras - Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste Decreto.

Art. 29. O Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no âmbito de suas competências, 

defi nirão os instrumentos para a efetiva implantação e o controle do uso e difusão de Libras e 

de sua tradução e interpretação, referidos nos dispositivos deste Decreto.

Art. 30. Os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito Federal, direta 

e indireta, viabilizarão as ações previstas neste Decreto com dotações específi cas em seus 

orçamentos anuais e plurianuais, prioritariamente as relativas à formação, capacitação e 

qualifi cação de professores, servidores e empregados para o uso e difusão da Libras e à 

realização da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir de um ano 

da publicação deste Decreto.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
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DECRETO Nº 5.904, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006
Regulamenta a Lei no 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe 

sobre o direito da pessoa com defi ciência visual de ingressar e 

permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhada de cão-guia 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 11.126, de 27 de junho de 

2005,

DECRETA:

Art. 1o A pessoa com defi ciência visual usuária de cão-guia tem o direito de ingressar e 

permanecer com o animal em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo.

§ 1o O ingresso e a permanência de cão em fase de socialização ou treinamento nos 

locais previstos no caput somente poderá ocorrer quando em companhia de seu treinador, 

instrutor ou acompanhantes habilitados.

§ 2o É vedada a exigência do uso de focinheira nos animais de que trata este Decreto, 

como condição para o ingresso e permanência nos locais descritos no caput.

§ 3o Fica proibido o ingresso de cão-guia em estabelecimentos de saúde nos setores de 

isolamento, quimioterapia, transplante, assistência a queimados, centro cirúrgico, central 

de material e esterilização, unidade de tratamento intensivo e semi-intensivo, em áreas de 

preparo de medicamentos, farmácia hospitalar, em áreas de manipulação, processamento, 

preparação e armazenamento de alimentos e em casos especiais ou determinados pela 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar dos serviços de saúde.

§ 4o O ingresso de cão-guia é proibido, ainda, nos locais em que seja obrigatória a 

esterilização individual.

§ 5o No transporte público, a pessoa com defi ciência visual acompanhada de cão-guia 

ocupará, preferencialmente, o assento mais amplo, com maior espaço livre à sua volta ou 

próximo de uma passagem, de acordo com o meio de transporte.

§ 6o A pessoa com defi ciência visual e a família hospedeira ou de acolhimento poderão 

manter em sua residência os animais de que trata este Decreto, não se aplicando a 

estes quaisquer restrições previstas em convenção, regimento interno ou regulamento 

condominiais.

§ 7o É vedada a cobrança de valores, tarifas ou acréscimos vinculados, direta ou 

indiretamente, ao ingresso ou à presença de cão-guia nos locais previstos no caput, 

sujeitando-se o infrator às sanções de que trata o art. 6o.
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Art. 2o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I – defi ciência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05° 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signifi ca acuidade visual 

entre 0,3° e 0,05° no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60 graus; 

ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II – local público: aquele que seja aberto ao público, destinado ao público ou utilizado 

pelo público, cujo acesso seja gratuito ou realizado mediante taxa de ingresso;

III – local privado de uso coletivo: aquele destinado às atividades de natureza comercial, 

cultural, esportiva, fi nanceira, recreativa, social, religiosa, de lazer, educacional, laboral, de 

saúde ou de serviços, entre outras;

IV – treinador: profi ssional habilitado para treinar o cão;

V – instrutor: profi ssional habilitado para treinar a dupla cão e usuário;

VI – família hospedeira ou família de acolhimento: aquela que abriga o cão na fase 

de socialização, compreendida entre o desmame e o início do treinamento específi co do 

animal para sua atividade como guia;

VII – acompanhante habilitado do cão-guia: membro da família hospedeira ou família de 

acolhimento;

VIII – cão-guia: animal castrado, isento de agressividade, de qualquer sexo, de porte 

adequado, treinado com o fi m exclusivo de guiar pessoas com defi ciência visual.

§ 1o Fica vedada a utilização dos animais de que trata este Decreto para fi ns de defesa 

pessoal, ataque, intimidação ou quaisquer ações de natureza agressiva, bem como para a 

obtenção de vantagens de qualquer natureza. 

§ 2o A prática descrita no § 1o é considerada como desvio de função, sujeitando 

o responsável à perda da posse do animal e a respectiva devolução a um centro de 

treinamento, preferencialmente àquele em que o cão foi treinado.

Art. 3o A identifi cação do cão-guia e a comprovação de treinamento do usuário dar-se-ão 

por meio da apresentação dos seguintes itens:

I – carteira de identifi cação e plaqueta de identifi cação, expedidas pelo centro de 

treinamento de cães-guia ou pelo instrutor autônomo, que devem conter as seguintes 

informações:

a) no caso da carteira de identifi cação:

1. nome do usuário e do cão-guia;

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo;

3. número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do centro ou da empresa 

responsável pelo treinamento ou o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

do instrutor autônomo; e

4. foto do usuário e do cão-guia; e
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b) no caso da plaqueta de identifi cação:

1. nome do usuário e do cão-guia;

2. nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo; e

3. número do CNPJ do centro de treinamento ou do CPF do instrutor autônomo;

II – carteira de vacinação atualizada, com comprovação da vacinação múltipla e anti-

rábica, assinada por médico veterinário com registro no órgão regulador da profi ssão; e

III – equipamento do animal, composto por coleira, guia e arreio com alça.

§ 1o A plaqueta de identifi cação deve ser utilizada no pescoço do cão-guia.

§ 2o Os centros de treinamento e instrutores autônomos reavaliarão, sempre que 

julgarem necessário, o trabalho das duplas em atividade, devendo retirar o arreio da posse 

do usuário caso constatem a necessidade de desfazer a dupla, seja por inaptidão do 

usuário, do cão-guia, de ambos ou por mau uso do animal.

§ 3o O cão em fase de socialização e treinamento deverá ser identifi cado por uma 

plaqueta, presa à coleira, com a inscrição “cão-guia em treinamento”, aplicando-se as 

mesmas exigências de identifi cação do cão-guia, dispensado o uso de arreio com alça.

Art. 4o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO 

será responsável por avaliar a qualifi cação dos centros de treinamento e dos instrutores 

autônomos, conforme competência conferida pela Lei no 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Parágrafo único.  A avaliação de que trata este artigo será realizada mediante a verifi cação 

do cumprimento de requisitos a serem estabelecidos pela Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República e pelo INMETRO em portaria conjunta.

Art. 5o A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa com Defi ciência - CORDE, 

da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, organizará exame para avaliar a capacitação 

técnica dos treinadores e instrutores de cão-guia por meio da instalação de comissão de 

especialistas, formada por:

I – representantes de entidades de e para pessoas com defi ciência visual;

II – usuários de cão-guia;

III – médicos veterinários com registro no órgão regulador da profi ssão;

IV – treinadores;

V – instrutores; e

VI – especialistas em orientação e mobilidade.

§ 1o O exame terá periodicidade semestral, podendo ser também realizado a qualquer tempo, 

mediante solicitação dos interessados e havendo disponibilidade por parte da CORDE.

§ 2o A CORDE poderá delegar a organização do exame. 

Art. 6o O descumprimento do disposto no art. 1o sujeitará o infrator às seguintes sanções, 

sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis:

I – no caso de impedir ou difi cultar o ingresso e a permanência do usuário com o cão-guia 

nos locais defi nidos no caput do art. 1o ou de condicionar tal acesso à separação da dupla:
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Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais); 

II – no caso de impedir ou difi cultar o ingresso e a permanência do treinador, instrutor 

ou acompanhantes habilitados do cão em fase de socialização ou de treinamento nos 

locais defi nidos no caput do art. 1o ou de se condicionar tal acesso à separação do cão:

Sanção - multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais); e

III – no caso de reincidência:

Sanção - interdição, pelo período de trinta dias, e multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 

(mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Parágrafo único.  A Secretaria Especial dos Direitos Humanos será responsável pelo 

julgamento do processo, recolhimento da multa e decisão da interdição.

Art. 7o O usuário de cão-guia treinado por instituição estrangeira deverá portar a carteira 

de identifi cação do cão-guia emitida pelo centro de treinamento ou instrutor estrangeiro 

autônomo ou uma cópia autenticada do diploma de conclusão do treinamento no idioma em 

que foi expedido, acompanhada de uma tradução simples do documento para o português, 

além dos documentos referentes à saúde do cão-guia, que devem ser emitidos por médico 

veterinário com licença para atuar no território brasileiro, credenciado no órgão regulador 

de sua profi ssão.

Art. 8o A Secretaria Especial dos Direitos Humanos realizará campanhas publicitárias, 

inclusive em parceria com Estados, Distrito Federal e Municípios, para informação da 

população a respeito do disposto neste Decreto, sem prejuízo de iniciativas semelhantes 

tomadas por outros órgãos do Poder Público ou pela sociedade civil.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Erenice Guerra
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PORTARIA Nº 310, DE 27 DE JUNHO DE 2006
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição, e

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência de consulta e audiência 

pública realizada pela Portaria nº 476, de 1 de novembro de 2005, publicada no Diário 

Ofi cial da União de 3 de novembro de 2005 e Portaria nº 1, de 4 de janeiro de 2006, 

publicada no Diário Ofi cial de União de 4 de janeiro de 2006

CONSIDERANDO o disposto no art. 53 do Decreto nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma Complementar nº 01/2006 - Recursos de acessibilidade, para 

pessoas com defi ciência, na programação veiculada nos serviços de radiodifusão de sons 

e imagens e de retransmissão de televisão.

Art. 2º Esta a Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO COSTA

ANEXO

NORMA COMPLEMENTAR Nº 01 /2006 - Recursos de acessibilidade, para pessoas com 

defi ciência, na programação veiculada nos serviços de radiodifusão de sons e imagens e 

de retransmissão de televisão.

1. OBJETIVO
Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao serviço de radiodifusão de 

sons e imagens e ao serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, visando tornar a programação transmitida ou retransmitida acessível para pessoas 

com defi ciência, conforme disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e no Decreto nº 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, alterado pelo Decreto nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005.

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS
2.1. Constituição Federal.

2.2. Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

2.3 Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que modifi ca e complementa a Lei

nº 4.117, de 1962.

2.4 Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa com Defi ciência e consolida as Normas de proteção.

2.5 Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifi ca.

2.6 Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com defi ciência ou 

com mobilidade reduzida.
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2.7 Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS.

2.8 Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão.

2.9 Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, de 

24 de outubro de 1989.

2.10 Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nº 10.048, de 

8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

2.11 Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, que aprova o Regulamento do Serviço 

de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.

2.12 Decreto nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005, que altera o art. 53 do Decreto nº 

5.296, de 2004.

2.13 Instrução Normativa nº 1, de 2 de dezembro de 2005, da Secretaria de Comunicação 

Institucional da Secretaria Geral da Presidência da República, que regulamenta o art. 57 

do Decreto nº 5.296, de 2004.

2.14 Norma Brasileira ABNT NBR 15290:2005, que dispõe sobre Acessibilidade em 

Comunicação na Televisão.

3. DEFINIÇÕES
Para os efeitos desta Norma, devem ser consideradas as seguintes defi nições:

3.1. Acessibilidade: é a condição para utilização, com segurança e autonomia, dos 

serviços, dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa com 

defi ciência auditiva, visual ou intelectual.

3.2. Legenda Oculta: corresponde a transcrição, em língua portuguesa, dos diálogos, 

efeitos sonoros, sons do ambiente e demais informações que não poderiam ser percebidos 

ou compreendidos por pessoas com defi ciência auditiva.

3.3. Áudio-descrição: corresponde a uma locução, em língua portuguesa, sobreposta ao 

som original do programa, destinada a descrever imagens, sons, textos e demais informações 

que não poderiam ser percebidos ou compreendidos por pessoas com defi ciência visual.

3.4. Dublagem: tradução de programa originalmente falado em língua estrangeira, com a 

substituição da locução original por falas em língua portuguesa, sincronizadas no tempo, 

entonação, movimento dos lábios dos personagens em cena, etc. (NBR 15290).

3.5. Campanhas institucionais - campanhas educativas e culturais destinadas à divulgação 

dos direitos e deveres do cidadão.

3.6. Informativos de utilidade pública - qualquer informação que tenha a fi nalidade de 

proteger a vida, a saúde, a segurança e a propriedade.

3.7. Janela de LIBRAS: espaço delimitado no vídeo onde as informações são interpretadas 

na Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).
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4. ABRANGÊNCIA
4.1. Ficam sujeitas ao cumprimento do disposto nesta Norma as pessoas jurídicas que 

detenham concessão ou permissão ou para explorar o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens e as pessoas jurídicas que detenham permissão ou autorização para explorar o 

serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens.

4.2. Inclui-se na obrigatoriedade de cumprimento do disposto nesta Norma as pessoas 

jurídicas referidas no subitem 4.1. que transmitirem ou retransmitirem programação que, 

mesmo tendo sido produzida em outros países, seja editada, traduzida ou sofra qualquer 

adaptação considerada necessária para sua transmissão ou retransmissão com boa 

qualidade de percepção e compreensão pelo público brasileiro.

5. RECURSOS DE ACESSIBILIDADE
5.1 A programação veiculada pelas estações transmissoras ou retransmissoras dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens deverá conter:

a) Legenda Oculta, em língua Portuguesa, devendo ser transmitida através da linha 21 

do Intervalo de Apagamento Vertical (VBI);

b) Audiodescrição, em língua Portuguesa, devendo ser transmitida através do Programa 

Secundário de Áudio (SAP), sempre que o programa for exclusivamente falado em Português; e

c) Dublagem, em língua Portuguesa, dos programas veiculados em língua estrangeira, no 

todo ou em parte, devendo ser transmitida através do Programa Secundário de Áudio (SAP) 

juntamente com a audiodescrição defi nida na alínea b, de modo a permitir a compreensão 

dos diálogos e conteúdos audiovisuais por pessoas com defi ciência visual e pessoas que não 

consigam ou não tenham fl uência para leitura das legendas de tradução.

5.2 A programação de caráter ofi cial deverá ser veiculada pelas pessoas jurídicas que 

detenham concessão para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens e as 

pessoas jurídicas que detenham permissão ou autorização para explorar ou executar o 

serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

de acordo com a Instrução Normativa nº 1, de 2 de dezembro de 2005, da Secretaria Geral 

da Presidência da República.

5.3 Os programas que compõem a propaganda político-partidária e eleitoral, bem assim 

campanhas institucionais e informativos de utilidade pública veiculados pelas pessoas jurídicas 

concessionárias do serviço de radiodifusão de sons e imagem, bem como as pessoas jurídicas 

que possuem permissão ou autorização para executar o serviço de retransmissão de televisão, 

deverão conter janela com intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), cuja produção 

e ou gravação fi carão ao encargo e sob a responsabilidade dos Partidos Políticos e ou dos 

respectivos Órgãos de Governo aos quais se vinculem os referidos programas, sem prejuízo 

do cumprimento do disposto no subitem 5.1.

5.4 Sem prejuízo do cumprimento do disposto no subitem 5.1, o projeto de desenvolvimento 

e implementação da televisão digital no Brasil deverá:

5.4.1 permitir o acionamento opcional da janela com intérprete de LIBRAS, para os espectadores 

que necessitarem deste recurso, de modo a possibilitar sua veiculação em toda a programação;
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5.4.2. permitir a inserção de locução, em Português, destinada a possibilitar que pessoas 

com defi ciência visual e pessoas com defi ciência intelectual selecionem as opções 

desejadas em menus e demais recursos interativos, com autonomia.

6. CARACTERÍSTICAS
A produção e veiculação dos recursos de acessibilidade objeto desta Norma deverão ser 

realizados com observância dos critérios e requisitos técnicos especifi cados na ABNT NBR 

15290:2005 

Acessibilidade em Comunicação na Televisão, editada pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT).

7. PRAZOS
7.1. Os recursos de acessibilidade objeto desta Norma deverão ser veiculados na 

programação exibida pelas pessoas jurídicas que detenham concessão para explorar 

o serviço de radiodifusão de sons e imagens e pelas pessoas jurídicas que detenham 

permissão ou autorização para explorar o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com o seguinte cronograma:

a) no mínimo, uma hora, na programação veiculada no horário compreendido entre 8 (oito) e 

14 (quatorze) horas, e uma hora na programação veiculada no horário compreendido entre 20 

(vinte) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data 

de publicação desta Norma;

b) no mínimo, duas horas, na programação veiculada no horário compreendido entre 8 (oito) 

e 14 (quatorze) horas, e duas horas na programação veiculada no horário compreendido 

entre 18 (dezoito) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado a 

partir da data de publicação desta Norma;

c) no mínimo, três horas, na programação veiculada no horário compreendido entre 8 (oito) 

e 14 (quatorze) horas, e três horas na programação veiculada no horário compreendido 

entre 18 (dezoito) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado 

a partir da data de publicação desta Norma;

d) no mínimo, quatro horas, na programação veiculada no horário compreendido entre 8 (oito) 

e 14 (quatorze) horas, e quatro horas na programação veiculada no horário compreendido 

entre 18 (dezoito) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 60 (sessenta) meses, contado a partir 

da data de publicação desta Norma;

e) no mínimo, seis horas, na programação veiculada no horário compreendido entre 6 (seis) e 

14 (quatorze) horas, e seis horas na programação veiculada no horário compreendido entre 18 

(dezoito) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 72 (setenta e dois) meses, contado a partir da data 

de publicação desta Norma; e

f) no mínimo, dezesseis horas, na programação veiculada no horário compreendido entre 

6 (seis) e 2 (duas) horas, dentro do prazo de 94 (noventa e quatro) meses, contado a partir 

da data de publicação desta Norma.
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g) no mínimo, vinte horas, na programação diária total, dentro do prazo de 106 (cento e 

seis) meses, contado a partir da data de publicação desta Norma.

h) a totalidade da programação diária, dentro do prazo de 132 (cento e trinta e dois) meses, 

contado a partir da data de publicação desta Norma.

8. EXCEÇÕES
8.1 Não se obriga aos dispositivos desta Norma:

a veiculação inédita ou a reprise de programas que tenham sido produzidos ou gravados 

antes da data de publicação desta Norma Complementar sem os recursos de acessibilidade 

aqui previstos;

a veiculação, ao vivo, de competições esportivas realizadas em recintos com capacidade 

para acomodação de platéia inferior a 5000 (cinco mil) pessoas;

Programação de caráter estritamente local com duração de até 30 (trinta) minutos.

9. EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO E/OU RETRANSMISSÃO
9.1 As estações transmissoras ou retransmissoras que não comportarem a Linha 21 

do Intervalo de Apagamento Vertical (VBI) e/ou o Programa Secundário de Áudio (SAP), 

deverão ser adaptadas ou substituídas de acordo com o seguinte cronograma:

9.1.1 No prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação desta Norma, para as 

estações transmissoras ou retransmissoras localizadas em cidades com população superior 

a 1.000.000 (um milhão) de habitantes.

9.1.2 No prazo de 4 (quatro) anos, contado a partir da publicação desta Norma, para as 

estações transmissoras ou retransmissoras localizadas em cidades com população superior 

a 500.000 (quinhentos mil) habitantes.

9.1.3 No prazo de 6 (seis) anos, contado a partir da publicação desta Norma, para as 

estações transmissoras ou retransmissoras localizadas em cidades com população superior 

a 200.000 (duzentos mil) habitantes.

9.1.4 No prazo de 8 (oito) anos, contado a partir da publicação desta Norma, para as 

estações transmissoras ou retransmissoras localizadas em cidades com população superior 

a 100.000 (cem mil) habitantes.

9.1.5 No prazo de 10 (dez) anos, contado a partir da publicação desta Norma, para as 

estações transmissoras ou retransmissoras localizadas nas demais cidades do Brasil.

9.2 Nas localidades em que as estações transmissoras ou retransmissoras forem 

substituídas para permitir a transmissão e/ou retransmissão em sistema digital, as novas 

estações já devem comportar os recursos de acessibilidade defi nidos nesta Norma.

9.3 Cumpridas as disposições deste item, os prazos defi nidos no item 7 serão contados 

a partir da data de expedição da licença de funcionamento do equipamento substituído, 

exceto quando se tratar de veiculação de programas originados de outras geradoras e que 

já contenham os recursos de acessibilidade objeto desta.
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10. RESPONSABILIDADE
10.1 As emissoras de radiodifusão de sons e imagens e as retransmissoras de televisão 

são responsáveis pela produção e veiculação dos recursos de acessibilidade defi nidos no 

subitem 5.1 em todos os programas dos quais sejam detentoras dos direitos autorais.

10.2 Cabe a cada pessoa jurídica detentora de concessão para executar o serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens e permissão ou autorização para executar o serviço 

de retransmissão de televisão, a intransferível e exclusiva responsabilidade pela 

implementação dos meios necessários para que a programação veiculada contenha os 

recursos de acessibilidade previstos nesta Norma.

11. PENALIDADES
11.1 O descumprimento das disposições contidas nesta Norma sujeita as pessoas 

jurídicas que detenham concessão ou autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

de sons e imagens e as pessoas jurídicas que detenham permissão ou autorização para 

explorar o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, às penalidades prescritas no Código Brasileiro de Telecomunicações.

11.2 A pena será imposta de acordo com a infração cometida, considerados os 

seguintes fatores:

a) gravidade da falta;

b) antecedentes da entidade faltosa; e

c) reincidência específi ca.

11.3 Antes de decidir pela aplicação de qualquer penalidade, o MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES notifi cará a interessada para exercer o direito de defesa, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento da notifi cação.

11.4 A repetição da falta, no período decorrido entre o recebimento da notifi cação e a 

tomada de decisão, será considerada como reincidência.
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